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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE cupoRÃ

conarssÃo rERMANENTE DE t lclrnçÃo
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EDITAL - Licitação

PROCESSO ADMINISTRATryO N' OOO39/20 18

lrcmlçÃo N'. ooo28/2018
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL. REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO

Orgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPoRÃ
RUA SALOMÃO VEIOSO,49 - CENTRO - CAAPONÃ - PS.
CEP: 58326-000 - Tel: (083) 3286-1056.

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.865.64410001-54, doravante denominado
simplesmente ORC, e que neste ato é também o Orgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de
procedimentos do presente registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, toma
público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar através do Pregoeiro Oficial assessorado
por sua Equipe de Apoio, as 09:00 horas do dia 03 de Maio de 2018 no endereço acima indicado, licitação na
modalidade Pregão Presencial n" 00028/2018, tipo menor preço; tudo de acordo com este instrumento e em
observância a Lei Federal n'. 10.520, de 17 dejulho de 2002,Lei Federal no. 10520, de 17 de Julho de 2002.
Decreto Federal no.7.892, de 23 de Janeiro de 2013,e subsidiariamente pela Lei Federalno. 8.666, de 2l de junho
de 1993 e suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar no 123, de l4 de dezembro de 2006, alterada
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando o Registro de Preços para: FUTURA E
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FoRNECIMENTO DE MATERIAL
DE CONSTRUÇÃO, FERRAMENTAS, CUPINICIDAS, FoRMICIDA, HERBICIDAS, PARALELEPIPEDOS E
MEIO FIO GRANITICO DESTINADO A DIVERSAS SECRETARIAS DESTA PREFEITURA.

I.O.DO OBJETO
l.l.Constitui objeto da presente licitação: FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃo, FERRAMENTAS,
CUPINICIDAS, FORMICIDA, HERBICIDAS, PARALELEPIPEDOS E MEIO FIO GRANITICO DESTINADO
A DIVERSAS SECRETARIAS DESTA PREFEITURA. .

l.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no correspondente Termo de
Referência - Anexo I deste instrumento, onde consta, inclusive, a estimativa de quantidades a serem contratadas
pelo ORC. O presente certame objetiva selecionar a proposta mais vantajosa visando formar Sistema de Registro de
Preços para contratações futuras, conforme Decreto Federal no. j.B92.
1.3.O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, nos termos do Anexo IV e
nas condições previstas neste instrumento.
l.4.Os preços registrados neste procedimento, terão a validade de l2(doze) meses, a partir da data de publicação do
extrato da Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, e a execução do objeto ora 1icitado será de ácordo com as
necessidades do ORC no referido período.
1.5.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificações
técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: pela necessidade da
devida efetivação de compra para suprir demanda específica - FUTURA E EVENTUAL coNTRAraçÃó oÉ
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CoNSTRUÇÃg,
FERRAMENTAS, CUPINICIDAS, FORMICIDA, HERBICIDAS, PARALELEPIPEDOS E MEIO FIO
GRANITICO DESTINADO A DIVERSAS SECRETARIAS DESTA PREFEITURA. -, considerada oportuna e
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e aind4 pela necessidaáe de desenvolvimento de
ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos
objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas d'e planejamento aprovadas.



l.6.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e simplificado para as

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei
Complementar n' 12312006, por estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos incisos
II e III, do Art. 49, do mesmo diploma legal.

2.0.DO LOCAL E DATA E DA TMPUGNAÇÃO DO EDITAL
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2.1.Os envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços e a habilitação para execução do objeto
desta licitação, deverão ser entregues ao Pregoeiro Oficial até as 09:00 horas do dia 03 de Maio de 2018, no
endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste mesmo local, data e horrírio será realizada a sessão
pública para abertura dos referidos envelopes.
2.2.lnformações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de expediente: das
08:00 as l2:00 horas.
23.É facultado a qualquer pessoa - cidadão ou licitante - impugnar, solicitar esclarecimentos ou providências,
referentes ao ato convocatório deste certame, se manifestadas por escrito e dirigida ao Pregoeiro, protocolizando o
original até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para realização da respectiva sessão pública para abertura dos
envelopes com as propostas, nos horários de expediente acima indicado, exclusivamente no seguinte endereço: Rua
Salomão Veloso, 30 - Caaporã - Caaporã - PB.
2.4.Caberá ao Pregoeiro, auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a respectiva petição, respondendo ao interessado no prÍzo de até 24 (vinte e quatro) horas, considerados da
data em que foi protocolizado o pedido.

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LTCTTAÇÃO
3.l.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:
3.1.l.ANEXO r - TERMO DE REFERENCTA - ESPECTFTCAÇÕES;
3.l.2.ANEXO rr - MODELOS DE DECLARAÇÕES;
3.l.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILTTAÇÃO;
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGTSTRO DE pREÇO;
3.I.5.ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO;
3.2.4 obtenção do instrumento convocatório será feita apenas da seguinte forma:
3.2. I .Pela Internet : www.caapora.pb.gov.br ou www.tce.pb. gov.br.

4.O.DO SUPORTE LEGAL
4.l.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal no. 10.520, de l7 de julho de 2002, Lei Federal no. 10520, de l7 de
Julho de 2002, Decreto Federal n".7.892, de 23 de Janeiro de 2013,e subsidiariamente pela Lei Federal no. 8.666,
de2l dejunhode 1993 esuasalteraçõesposteriores,bemcomoaLei Complementarno 123,de 14dedezembrode
2006, alterada, que ficam fazem partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição.

s.o.Do PRAZO E DOTAÇÃO
5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades do
ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666193, está abaixo indicado e será considerado a
partir da assinatura do Contrato:

Entrega: 5 (cinco) dias
5.2'O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro de 2018,
considerado da data de sua assinatura;
5.3.4s despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta da seguinte dotação:
O2.OIO GABINETE DO PREFEITO
2OO2 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
O2.O2O PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
2027 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROJUR
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
O2.O4O SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
2922 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTS
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
O2.O5I FLJNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
2073 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENCÃO BÁSICA DE SAUDE - PAB
3390.30 99 2II MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99 212 MATERIAL DE CONSUMO
2095 MANUTENÇÃO DAS ATVIDADES DE VIGILÂNCIA EPIDEMIoLoGICA E AMBIENTAL
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3390.30 99 212 MATERIAL DE CONSUMO
2097 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITARIA
3390.30 99 2II MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99212 MATERIAL DE CONSUMO
2l7l MANUTENÇÃo DAS ATTvTDADES DA ESTRATEGIA sAUDe oR revÍr-ta
3390.30 99 2II MATEzuAL DE CONSUMO
3390.30 99 212 MATERIAL DE CONSUMO
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2173 MANUTeNÇÃo DAS ATIVTDADES Do NúcLEo DE Aporo Ao sAUDE DA FAMÍLrA-NASF
3390.30 99 212 MATEzuAL DE CONSUMO
2931 MANUTcNÇÃo DAS ATTvIDADES Do sAMU
3390.30 99 2II MATEzuAL DE CONSUMO
3390.30 99 213 MATERIAL DE CONSUMO
3046 MANUTENçÃO DAS ATTVTDADES DO PRONTO ATENDTMENTO Op CRapORÃ - pl
3390.30 99 212 MATERIAL DE CONSUMO
3047 MANUTENçÃO DAS ATTVTDADES DO CENTRO DE ATENçÃO PSICOSSOCIAL - CAPS r
3390.30 99 212 MATERIAL DE CONSUMO
2084 MANUTENçÃo DoS PRoGRAMAS ESPECIAS DE SAUDE
3390.30 99 212 MATEzuAL DE CONSUMO
2174 MANUTCNçÃO DAS ATIV. DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE HoSP. E AMBULToRIAL MAC
3390.30 99 212 MATERIAL DE CONSUMO
2947 MANUTcNçÃo DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE
3390.30 99 2II MATERIAL DE CONSUMO
2955 MANUTENçÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. FMS
3390.30 99 2II MATERIAL DE CONSUMO
02.060 SECRETARIA DE MEro AMBIENTE, DESENVoLVTM. URBANo E pcoNôutco
216I MANUTENçÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DO MEIO AMBIENTE, DES. URBANO E
ECONOMICO
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
3030 MANUTcNçÃo Do pRoJETo ceepoRÃ DTGITAL - TNTERNET socrAl
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
o2.o7o SECRETARTA DE eoucaçÃo
2176 MANUTcNçÃo DAS ATTvTDADES DA sECRETARTA DE eouceçÃo
3390.30 99 III MATERIAL DE CONSUMO
29IO MANUTeNçÃo DAS ATIVIDADES DAS CRECHES MUNICIPAIS
3390.30 99 III MATEzuAL DE CONSUMO
3390.30 99 I I3 MATEzuAL DE CONSUMO
2930 MANUrruçÃo Do ENSTNo FUNDAMENTAL - MDE
3390.30 99 I I I MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99125 MATERIAL DE CONSUMO
2943 ExECUçÃo oe eçÕes Do pRoGRAue selÁRro EDUCAÇÃo - esp
3390.30 99I2O MATERIAL DE CONSUMO
3OOO MANUTENçÃO DE SISTEMAS DE TI PARA A CESTÃO PEDAGOGICA ESCOLAR
3390.30 99 I I I MATERIAL DE CONSUMO
3003 MANUTcNçÃo DE sALAS eARA LABoRAToRros DE nrponN4Árrca
3390.30 99 I I I MATERIAL DE CONSUMO
3OO5 MANUTENçÃO DAS ATIVIDADES DO ENSTNO FLINDAMENTAL - FUNDEB 40
3390.30 99113 MATERIAL DE CONSUMO
3006 ExECUçÃo »es eçoas DE ourRos eRoGRAMAS Do FNDE
3390.30 99124 MATERIAL DE CONSUMO
3OO8 MANUTeNçÃo DE ATIVIDADES ESCoLARES EM TEMPo INTEGRAL
3390.30 99 I I I MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99 I I3 MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99120 MATEzuAL DE CONSUMO
3OO9 MANUTCNçÃO DO CENTRO DE APOIO A EDUCANDoS CoM NECESSIDADES ESPECIAIS
3390.30 99 I I I MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99 II3 MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99120 MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99124 MATERIAL DE CONSUMO
30I6 MANUTANçÃO DE CURSO PRE.UNIVERSTTÁruo PARA ESTUDANTES Do NaLTNIIcÍpIo



3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
O2.O8O SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E INCLUSÃO SOCIAL
20I3 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E INC. SOCIAL
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99 3I I MATERIAL DE CONSUMO
2046 MANUTENCAO DOS CONSELHOS MUNICIPAIS VINCULADOS A
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO

AREA sp*ÇtÔü*n n'tlclPAt DE cMPoú'PB

ror*^s 
qG ,--O2.O8I FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. FMAS

29I5 GESTÃO DO BOLSA FAMíLIA E CADASTRO UNICO - IGD-BOLSA
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99 3I I MATERIAL DE CONSUMO
29s3 MANUTENÇÃO DO SERVrÇO DE CONVTVÊNCrA E FORTALECTMENTO DE VÍNCULOS-SCFV
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99 3II MATEzuAL DE CONSUMO
2954 GESTÃO E FORTALECIMENTO DO SUAS - IGD-SUAS
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99 3I I MATERIAL DE CONSUMO
3019 MANUTENÇÃO DOS SERVrÇOS DA PROTEÇÃO SOCTAL BÁSrCA - CRAS
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99 3Il MATERIAL DE CONSUMO
3O2O MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL- CREAS
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99 3I I MATERIAL DE CONSUMO
3O2I MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE OUTROS PROGRAMAS SOCIAIS
3390.30 99 3II MATERIAL DE CONSUMO
O2.O9O SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
2OI4 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
2066IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS NA REDE DE ILUMINACAO PÚBLICA
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
2170 REFORMAR EQUIPAR E MANTER PREDIOS PUBLICOS MUNICIPAIS
3390.30 99 OO1 MATERIAL DE CONSUMO
2948 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
3035 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DE SEGURANÇA COMUNITÁRIA
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
02.IOO SECRETARIA DE JUVENTUDE, CULTURA, TUzuSMO E EVENTOS
2OO9 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DA JUVENTUDE, CULTURA, TURISMO E
EVENTOS
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
O2.IIO SECRETARIA DE AGzuCULTURA, PECUÁRIA P PESCA
2920 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
Ig54IMPLANTAÇÃO E REFORMA DE SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA
3390.30 99 OO1 MATERIAL DE CONSUMO
O2.I2O SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
I978 REQUALIFICAÇÃO DO ESTÁDIO MLINICIPAL O LUNDGRÃO
3390.30 99 OOI MATEzuAL DE CONSUMO
I979 REFORMA DA QUADRA DE ESPORTES DE CUPISSURA
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
3OI8 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETAzuA DE ESPORTES E LAZER
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
O2J4O SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO TNSTITUCIONAL E POLÍTICA
2I56 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE ARTICULAÇÃO INST. E POLÍTICA
3390.30 99 OOl MATERIAL DE CONSUMO
ESSAS DOTAÇÃO PODERÃO SOFRER ALTERAÇOES.

6.O.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
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6.1.Os proponentes que desejarem participar deste ceÍame deverão entregar ao Pregoeiro dois envelopes fechados

indicando, respectivamente, PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÀO, devidamente identificados,
acompanhados da respectiva declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, nos termos definidos neste
instrumento convocatório.
6.2.A participação neste certame é aberta a quaisquer inleressados, inclusive âtlrÍlutaiup(mlf EnDúflí, de
Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.
6.1.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimpgmusmp€lÀ gtrung.ir* qr.
não funcionem no pais, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para liciiãffiI6ffi[ffi?n a
AdministÍação Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão do direito de licitar e contratar com o
ORC.
6.4.Os licitantes que desejarem enviar seus envelopes Proposta de PÍeços e Documentação via postal - com Aviso
de Recebimento AR -, deverão remetê-los em tempo hábil ao endereço constante do preâmbulo deste instrumento,
aos cuidados do Pregoeiro - Elias de Jesus Araujo. Não sendo rigorosamente observadas as exigências deste item,
os respectiyos enyelopes não serão aceitos e o licitante, portanto, desconsiderado para efeito de participação no
certame.
6.5.Quando observada a ocorrência da entega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro, sem a permanência de
representante credenciado na respectiva sessão pública" ficará subentendido que o licitante abdicou da fase de
lances verbais.
6.6.É vedada à participação em consórcio.

7.O.DA R,EPR-ESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
7.1 .O licitante deverá se apresentar, para cÍedenciamento junto ao Pregoeiro, quando for o caso, através de um
representante, com os documentos que o credenciam a participar deste procedimento licitatório, inclusive com
poderes para formulação de ofertas e lances verbais. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o
único admitido a intervir nas fases do certame na forma prevista neste inslrumento, podendo ser subslituído
posteriormente por outro devidamente credenciado.
7.2.Para o credenciamento deyerão ser apresentados os seguintes documentos:
7.2.1 .Tratando-se do representanle legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da Lei, quando for o caso,
devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos seus poderes paxa exerceÍ direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual constem os
necessiírios poderes para formular verbalmente lances, negociar preços, firmar declarações, desistir ou apresentar as
razões de recurso e praticar todos os demais atos pertinentes âo certame; acompanhada do coriespondente
instrumento de constituição da empres4 quando for o caso, que comprove os poderes ào mandante para a outorga.
Caso a procuração seja particular, deverá ter firma reconhecida por cartório competente.
7.2.3.O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial que contenha foto.
7.3.Estes documentos deverão ser apresentados - antes do início da sessão pública - em óriginal, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo pregoeiro ou membro da Equipe de Àpoio.
7.4.4 não apresentação ou ainda a incoreçâo insanável de qualquer dos documenlos de cràdenciamento impedirá a
participação ativa do representante do licitante no presente certame. Esta ocorrência não inabilitará o concoÍrente,
apenas perderá o direito a manifestar-se nas correspondentes fases do processo licilatório. paxa tanto, o pregoeiro
receberá regularmenle do referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos necessários à
participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste instrumento.
7.5.No momento de abeÍura da sessão públic4 cada licilante, por intermédio do seu representante devidamente
credenciado apresentará em separado de qualquer dos envelopes, a seguinte documentação:
7.5.1 .Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitáção, conforme modelo - Anexo
III.
7.5.2.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3'da Lei 123106, se for o caso, sendo
considerada microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto, tratamento diferenciado e
simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal comprovaçâo poàerá ser feita através da apresentação
de qualquer um dos seguintes documentos, a critério do licitante: a) declaráção expressa formalmente assinada por
profissional da área contábil, devidamente habilitado; b) ceíidão simplificada emitida pelajunta comercial da sede
do licitante ou equivalente, na forma da legislação peÍinente. A ausência da referida ieclaração ou certidão
simplificada não é suficiente motivo para a inabilitação do licitante, apenas perdení" durante o presente cename, o
direito ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado a ME ou Epp, pievistos na Leí D3)06.
7 6.Quando os envelopes Proposta de Preços e Documentação forem inviados via postal, a documentação
relacionada nos itens 7.5.1 e 7.5.2 deverá ser apresentada dentro do envelope proposla de preços.'



8.0.DA PROPOSTA DE PREÇOS
8.1.A proposta deverá ser apresentada em 0l(uma) vi4 dentro de envelope
indicações no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL N'. 00028/2018
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

lacrado, contendo as seguintes
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O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos:

8.2.Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e seus elementos -
Anexo I -, em papel timbrado da empresa, quando for o caso, devidamente assinada por seu representante,
contendo no coÍrespondente item cotado: discriminação, marca e/ou modelo e outras características se necessário, o
quantitativo e os valores unitiírio e total expressos em algarismos.
8.3.Será cotado um único preço, mÍrca, modelo para cada item, com a utilização de duas casas decimais.
Indicações em contrário estão sujeitas a correções observando-se os seguintes critérios:
8.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;
8.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso será suprimido, caso
contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais itens excedentes suprimidos.
8.4.No çaso de aquisição de bens, a quantidade mínima de unidades a ser cotadq por item, não deverá ser inferior a
l00oÁ da estimativa detalhada no correspondente Termo de Referência - Anexo I. Disposição em contrário não
desclassifica automaticamente a proposta apenas o respectivo item será desconsiderado.
8.5.A Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com clareza, sem
alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a última datada e assinada pelo
responsável, com indicação: do valor total da proposta em algarismos, dos privos de entrega ou execução, das
condições de pagamento, da sua validade que não poderá ser inferior a 60 dias, e outras informações e observações
pertinentes que o licitante julgar necessárias.
8.6.Existindo discrepância entre o preço unitrírio e o valor total, resultado da multiplicação do preço unitário pela
quantidade, o preço unitário prevalecerá.
8.7.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou serviço, prevalecerá
o de menor valor.
8.8.No caso de alterações necessárias da proposta feitas pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, decorrentes
exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizad4 observada a devida proporcionalidade, bem como
na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor conigido.
8.9.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagaÍnento ou de sua
validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições do instrumento convocatório e,
portanto, serão consideradas as determinações nele contidas para as referidas exigências não sendo suficiente
motivo para a desclassificação da respectiva proposta.
8.10.E facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC, desde que esteja
devidamente preenchido.
8.ll.Nas licitações para aquisição de mercadorias o participante indicará a origem dos produtos ofertados. A
eventual falta da referida indicação não desclassificará o licitante.
8.l2.Serão desclassificadas as propostas que deixarem de atender as disposições deste instrumento.
8. I 3.4 licitante deverá apresentar em sua proposta os dados banciírios da empresa.
8.l4.Uma cópia da Proposta de Preços deverá ser apresentada em meio eletrônico (CD/DVD) em Excel por cada
empresa interessada individualmente e deverá, obrigatoriamente, ser em igual teor e forma da Proposta de preços
apresentada em meio fisico. A ausência da referida mídia não desclassificará o licitante, e o seu objetivo é apenas
de possibilitar maior agilidade nos procedimentos licitatórios.

9.0.DA HABTLTTAÇÃO
9. l.Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 0l (uma) via, dentro de
envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N'. 00028/2018
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

,/



O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos:

9.2.PESSOA JURiDICA:
9.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ.
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9.2.2.A1o constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado da alteração/aditivo e demais que se

achar pertinente ou Ato constitutivo consolidado, devidamente registrado, e em se tratando de sociedade por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.
9.2.3.Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relatiyos ao último exercício social
exigível, apresentados na forma da lei, bem como os respectivos termos de abertura e encerramento, assinados por
profissional habilitado e devidamente registrado na junta comerciâl competente com o Certificado de Regularidade
Profissional emitida pelo CRC devidarnente dentro da validade. Vedadas as suas substituições por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da
data de apÍesentação da proposta.
9.2.4.Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, (Débitos relativos aos Tributos Federais e a Dívida
Ativa da União e Contribuições previdenciiírias e às de Terceiros) em Conjunta,/Unificada na forma da PORTARIA
MF 358, de 05109/2014, ou individual, com emissão anterior a 20ll0l2Dl4 e com vigência na data da abertura da
sessão pública.
9.2.5.Certidões negatiyas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante ou outro equivalente na forma da
Lei.
9.2.6.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS-CRF, apresentando
as correspondentes certidões fomecidas pelo Instituto Nacional do Seguro Social e Caixa Econômica Federal,
respectivamente.
9.2.7.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'5.452, de l'de maio de 1943.
9.2.8.Certidâo negativa de Falência ou Concordat4 expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no máximo 30
(trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, ou de acordo com as normas do Tribunal de Justiça. (Tele
judiciário)
9.2.9.Comprovaçâo de capacidade de desempenho anterioÍ satisfatório, de atividade igual ou assemelhada ao objeto
da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado desde que
reconhecido firma do responsável legal, juntamente com a respectiva nota fiscal.
9.2.lO.Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial da sede da Licitante com data de emissão não superior
a 90 (noventa) dias da data limite para a sua apresentação.
9.2.I I .Alvará de licença e funcionamento dentro do prazo de validade.
9.2.l2.Declaraçáo do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7", Inciso XXXIII, da Constituição Federal -
Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito à participação na
licitação; e de submeter-se a todas as cláusulas e condições do presente inslrumento convocúrio, conforme
modelo - Anexo II.
9.2.l3.Declaração do licitante que seus sócios não são ligados a integrantes do poder Municipal (Prefeito, Vice-
Prefeito, Vereadores ou Servidores Municipais) por laço de matrimônio ou parentesco afim ou consanguíneo ate o
terceiro grau.

9.3.Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrila neste instrumento, precedidos por um
índice correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por
cartório comp€tente, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio ou publicação em órgão àa imprensa oficial,
quando for o caso. Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entreliniras. dentro do
prazo de validade, e encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formalidade
que visa facilitar os trabalhos, a ausência do índice de que trata este item, não inabilitanl o liiitante.
9.4.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente autenticadas ou
das vias originais para autenticação pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio ou da publicação em órgão na
imprensa oficial, a apresentação de documentos de habilitação fom do envelope específico, româní o respectivo
licitante inabilitado. Quando o documento for obtido via lntemet sua legalidade será comprovada nos endereços
eletrônicos correspondentes. Poderão ser utilizados, a critério do Pregoeiro os documentos cadastrais de
fomecedores, constantes dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados
pelos licitantes, quando for o caso.

IO.O.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO



l0.1.Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irão passar a fase de lances verbais e na

classificação final, observadas as exigências e procedimentos definidos neste instrumento convocatório, será

considerado o critério de menor preço apresentado para o correspondente item.

to.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas, e após obedecido o disposto no Art. 3',

§2', da Lei 8.666/93, a classificação inicial para a fase de lances verbais, se fará atraYés de sorteio.
l0.3.Na presente licitação - fase de lances -, será assegurada como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.

lo.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate - fase de lances -, aquelas situações em que

as propostas apresentadâs pelas microempresÍs e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por
cento) superiores ao melhor preço.

lo.s.Ocorrendo a situação de empate - fase de lalces - conforme acima definid4 proceder-se-á da seguinte forma:
10.5,1.4 microempÍesa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada pa.ra apresentar nova
proposta no máximo de 05(cinco) minutos aús o encerramento dos lances, sob pena de preclusão
10.5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item anterior,
serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na situação de empate acima definida, na

ordem de classificação, para exercício do mesmo direito;
10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor ofeía.
l0.6.Na hipótese de não-contÍatação nos termos acima previstos, em que foi observada a situação de empate e

assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno porte, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmenle vencedora do certame.
10.7.4 situação de empate - fase de lances -, na forma acima definid4 somente se aplicará quando a melhor oferta
inicial não tiver sido apresentada poÍ microempresa ou empresa de pequeno porte. pitfgIURA MUitOpA. Dt CMpOf,À/p,

I l.o.DA ORDEM DOS TRABALHO ForttAS . 
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I I .l . Para o recebimento dos envelopes e inicio dos trabalhos seú observada uma tõlérãrlElr-rle{figdÍza7
minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro seú aceito.
t 1.2. Declarada abeÍa à sessão pública pelo Pregoeiro, será efetuado o devido credenciamento dos interessados.
Somente participará ativamente da reunião um representante de cada licitante, podendo, no entanto, ser assistida
por qualquer pessoa que se interessar.
11.3. O não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação da reunião,
sendo que, a simples participação neste certame implica na total aceitação de todas as condições estabelecidas neste
Instrumento Convocatório e seus anexos.
l1.4. Em nenhuma hipótese será concedido ptazo para a apresentação de documentação e/ou substituição dos
envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião destinada ao recebimento das propostas
de preços.
I 1.5. O Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e Documentâção e a declaração,
separada de qualquer dos envelopes, dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação.
ll.ó. Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu conteúdo juntamente com a suâ
Equipe de Apoio, conferindo-as quanto à validade e cumprimento das exigências constantes no instÍumento
convocatório e solicitará dos licitantes que examinem a documentação neles contidas.
I1.7. Prosseguindo os trabalhos, o Pregoeiro analisará os documentos e as observações porventura formuladas
pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguid4 da classificação inicial, indicando a proposta de menor proço e
aquelas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, relativamente à de menor valor, para cada item
cotado. Entretanto, se assim julgar necessário, podeú divulgar o resultado numa nova reunião.
11.8. Não havendo para cada item licitado pelo menos três propostas nas condições acima definidas, serão
classificadas as melhores proposlas subsequentes, até o máximo de três, quaisquer que sejam os preços oferecidos.
I 1.9. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos repres€ntantes dos licitantes
inicialmente classificados, que deverão ser formulados de forma sucessiv4 em valores distintos e decrescentes, a
partir do autor da proposta de maior preço. Serão realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem
necessárias. Esta etapa podeÉ ser interrompid4 marcando-se uma nova sessão pública para continuidade dos
trabalhos, a critério do Pregoeiro.
I l.l0.Não serão aceitos lances com valores irrisórios, incompatíveis com o valor orçado, e deyerão ser efetuados
em unidade monetária nacional. A desistência em apÍesentaÍ lance verbal, quando convidado pelo Pregoeiro,
implicaní na exclusão do licitante apenas da etapa de lances verbais para o conespondente item cotado e na
manutenção do último preço apÍesentado, para efeito de classificação final das propostas.
I I .1 l.Declarada encerrada a etapa competitiva e oÍdenadas à pÍopostas, o Pregoeiro examinaú a aceitabilidade da
primeira classificada. quanto ao objeto e valor, decidindo molivadamente a respeito.

t



I l.l2.Sendo aceitável a proposta de menor preço, será abeÍo o envelope contendo a documentação de habilitaçâo
somente do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias. Constatado o

atendimento pleno das exigências fixadas no instrumento convocatório, o licitante será declarado vencedol sendo-
lhe adjudicado o respectivo item, objeto deste certame, após o transcurso da competente fase recursal, qualdo for o
caso.
t I . t 3.Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habilitatórias, o Pregoeiro examinará
as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do
proponente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda as disposições do instrumento
convocatório.
11.14.Os licitantes que aceitarem cotaÍ seus itens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da
classificação do certame, seÍão devidamente relacionados na Ata de Registro de Preços na forma de anexo,
objetivando a formação de cadastro de reserva, para o caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro
colocado, nas hipóteses previstas na norma vigente. Se houver mais de um licitante nesta situação, a classificação
se dar':í segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.
I I .l5.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as ocorrências e que, ao final, será
assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e Iicitantes presenles.
1l.l6.Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a compÍovação de regularidade fiscal e trabalhista das
microempresas e empresÍs de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato,
observando-se o seguinte procedimento:
11.16.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, deverão
apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhist4 dentre os
documentos enumerados neste instrumento para efeito de Habilitação e integrantes do envelope Documentação,
mesmo que esla apresente alguma restrição;
I l.l6.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de
O5(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante for declarado vencedor,
prorrogáveis por igual peíodo, a critério do ORC, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão da eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
ll.16.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima preyisto, implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 8l , da Lei 8.666/93, sendo facultado ao ORC convoçar os
Iicitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

12.O.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
l2.l.Havendo pÍoposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo [ - Termo de Referência -
Especificações, na coluna código, manifestamenle inexequível nos termos do Art. 48, II, da Lei 8.666/93, o mesmo
será desconsiderado. Esta ocorrência não desclassifica automaticamente a propost4 quando for o caso! apsnas o
item correspondente. ritÍúTUiÂ Muritctpat 0t cMpoú/p8
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rorH^s -' /lS.l.Declarado o vencedor. qualquer licitante poderá manilestar imediala e motivadaÍnente a iíiõF-dffióJreri
observando-se o disposto no Art.4", lnciso XVIII, da Lei Federal no. 10.520.
13.2.O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.3.A falta de manifestação imediata e motivada do licitante imporlaní a decadência do direito de reçurso e a
adjudicação do objeto da licitaçâo pelo Pregoeiro ao vencedor.
l3.4.Decididos os recursos, a autoridade superior do ORC fará a adjudicação do objeto da licitação ao proponente
vencedor.
13.5.O recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio do Pregoeiro, devendo ser protocolizado
o original, nos horários normais de expediente das 08:00 as l2:00 horas, exclusivamente no seguinte endereço: Rua
Salomão Veloso, 30 - Caaporã - Caaporã - PB.

I4.O.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAçÃO
14.l .Concluído a fase competitiv4 ordenada à propostas apresentadas, analisada a documentação de habilitação e
observados os recursos porventura interpostos na forma da legislação vigente, o Pregoeiro emitira relatório
conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no ceÍtame, remetendo-o a autoridade superior do ORC, juntamente com os
elementos constitutivos do pÍocesso, necessiirios à Adjudicação e Homologação da respectiva licitação, quando for
o caso.

14.2.4 autoridade superior do ORC podeni. no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos interesses do ORC,
discordar e deixar de homologar, tolal ou parcialmente, o resultado apresentado pelo Pregoeiro, revogar ou
considerar nula a Licitação, desde que apresente a devida fundamentação exigida pela legislação vigente,
resguardados os direitos dos licitantes.



Is.O.DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
l5.l.Homologada a licitação pela autoridade superior do ORC, será formalizada a correspondente Ata de Registro
de Preços, documento vinculativo, obrigacional, onde constarão os preços a serem praticados para os

correspondentes itens, os órgãos integrantes e respectivos fomecedores, com características de compromisso dos
mesmos, se convocados, virem celebraÍ o contrato ou documento equiyalente, para execução do objeto licitado, nas

condições definidas neste instrumento e seus anexos e propostas apresentadas.
15.2.4 convocação para assinatura da referida Ata será feita com antecedência mínima de 03(três) dias úteis,
prorrogáveis por igual período, quando duralte o seu transcurso for solicitado pelo fomecedor convocado, desde
que ocorra motivo devidamente justificado. Colhidas as assinaturas, deverá ser publicado o seu extrato na imprensa
oficial.
l5.3.Caso o fomecedor primeiro colocado, após convocação, não compa.recer ou recusar a assinar a Ata, sem
prejuízo das cominações a ele previstas neste instrumento, serão convocados os demais licitantes remanescentes, na
ordem de classificação e sucessivamenle, mantido o preço do primeiro classificado no certame. O fomecedor com
preço registrado, passará a ser denominado Detentor da Ata de Registro de Preços, após sua devida publicação.
l5.4.SeÉ incluído, na respectiva Ata na forma de anexo, o registÍo dos licitantes que aceitarem cotar os itens com
preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, objetivando a formação de
cadastro de reserya, no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da At4 nas seguintes
hiúeses:
15.4.1 .O registro do fornecedor for cancelado em decorrência de:
l5.4.l.l.Descumprir as condições da ata de registro de preços;
15.4.1.2.Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo ORC, sem

j ustifi cativa aceitrível;
15.4.1.3.Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no
mercado; ou
l5.4.1.4.Sofrer sanção pÍevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 87 da Lei 8.666/93, ou no Art. 7. da Lei
10.520t02.
15.4.2.O cancelamento do registro de preços por fato superveniente. deconenle de caso fonuito ou força-
prejudique o cumprimento da Ata- devidamenle comprovados e justiÍiiàãàsi"" 
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l5.4.2.l.Por ruzão de interesse público; ou
15.4.2.2.4 pedido do fomecedor.
l5.5.Na ocorrência de cancelamento do registro de preços para determinado item, poderá o ORC proceder à nova
licitação para efetivar a correspondente contratação, sem que caiba direito a recurso ou indenização.
l5.6.Serão registrados na Ata:
l5.6.l.Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a fase competitiya; e
15.6'2.Na forma de anexo, os licitantes que aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do licitante vencedor na
sequência da classificação do ceíame. 0 referido anexo consiste na correspondente Atâ de realização da sessáo
pública desta licitação.
15.6.3.A ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata deverá ser respeitada nas contratações.
15.7.E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela At4 inclusive o acréscimo de que trata o s l. do
Art. 65 da Lei 8.666193.
15.8.4 existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida assegurada preferência ao fomecedor registrado em igualdade de
condições.
l5.g.Decorrido o prazo de validade da propostâ apresentad4 sem que haja convocação para a assinatura dâ Ata, os
I icitantes estarão liberados dos compromissos assumidos.
l5.l0.A referida Ata de Registro de Preços resultante deste certame teú a vigência de 12 (doze) meses,
considerados da dala de publicação de seu extrato na imprensa oficial.
l5.l I .As contratâções que se enquadrarem nas situações elencadas no Art. 57 da Lei 8.666193 e suas alterações,
poderão tel sua duração prorrogadq observado os pnzos estabelecidos na legislação e as disposições deste
instrumento e seus anexos, devendo ser dimensionada com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas
para o ORC.

I6.O.DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA
l6.l .A administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação sení do
ORC, através do Prefeitura Municipal de Caaporã, atuando como Gerenciador do Sistema de Registro de preços.
I6.2.Cabeú ao gerenciador a realizzçáo periódica de pesquisa de mercado para comprovação de vatajosidade,
acompanhando os preços praticados para os respectivos itens registrados na mesmas condições ofeÍadas, para fins
de controle e, conforrne o caso! fixação do valor máximo a ser pago pelo ORC para a correspondente contratação.



I7.O.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
l7.l.A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência. poderá ser utilizada;

l7.l.l.Pelo ORC, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle da Ata de Registro

de Preços, represenhda pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento progmma.

l7.l.z.Por órgãos ou entidades da administração pública não paÍicipante do presente certame, atendidos os

requisitos deste instrumento convocatório, que fizerem adesão à Ata de Registro de Preços, mediante a anuência do

órgão gerenciador.
17.1.2.1.Os orgãos e entidades que não paÍiciparam do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de

Registro de Preços, deverão consultar o órgão gerenciador da Ata para manifestação sobre a possibilidade de

adesão.
l7.l.2.2.Caberá ao fornecedor beneficirírio da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçôes nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento decorrente de adesão, desde que nâo prejudique as

obrigações presentes e futuras decorrentes da At4 assumidas com o órgão gerenciador e órgãos particiPantes.

17.1.2.3.As aquisições ou contratações adicionais mediante adesão à Ata não poderão excedel por órgão ou

€ntidade, a cem por cento dos quantitatiyos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata do Registro

de Preços para o órgão gerenciador e óÍgãos paÍicipantes.
17.1.2.4.0 quantitativo decorrente das adesões à Ata não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item registÍado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,

independente do número de órgãos não participantes que adeÍirem.
17.1.2.5.4pós a aüÍorizÀçáo do órgão gerenciador, o órgão não paÍicipante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços.

l7.1.2.6.Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fomecedor das

obrigações contratualm€nte assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação à suas próprias contÍatações,
informando as ocorências ao órgão gerenciador.
17.2.O usuiírio da At4 sempre que desejar efelivar a contratação do objeto registrado faní através de solicitação ao
gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular.

I8.O.DA CONTRATAÇÃO
l8.l.As obrigações decorrentes da execução do objeto do presente certáme, constantes da Ata de Registro de

Preços serão firmadas com o ORC, observadas as condições estabelecidas nesle instrumento e nas disposições do
Art.62 da Lei 8.666/93, e será formalizada através do respectivo Contrato.
18.2.O prazo para retirada do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da convocação.
18.3.0 quantitativo do objeto a ser executado seú exclusivamente o fixado no correspondente Contrato e
observará obÍigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
18.4.Não atendendo à convocação para relirar o Contrato, e oconendo esta dentro do prazo de validade da Ata de
Registro de Preços, o licitante perdená todos os direitos que poryentura teúa obtido como vencedor da licitação.
18.5.E permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para retir o Contrato no prazo e

condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para

fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos à penalidades cabíveis.
18.6.0 Contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, quando for o caso, deverá ser
assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços.

18.7.O Contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado,
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos pÍeyistos no Art. 65, vedado afetuar
acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços inclusive o acréscimo de que trata o § l" do
referido Art. 65, e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77,78 e 79 da Lei 8.666/93.
18.8.A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do sistem4 considerando-
se o disposto no Art. 15, § 4", da 8.666/93.

I9.O.DAS SÁNÇÕES ADMINTSTRATIVAS
l9.l.Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços, não celebrar o
contralo, deixar de entregar ou agresentar documentação falsa exigida para o certarneJ ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contmtar com a União, Estados, Distrito Federal ou
Municípios e, sení descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e de sistemas
semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municipios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo
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19.2.4 recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado,
garantida a prévia defesa" à seguintes penalidades preyistas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência: b -
multa de mora de 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na

entrega no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de l0o/o (dez por cento) sobre o valor
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamenle. qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 8.666/93 e naLei 10.520/02.
l9.3.Se o valor da multa ou indenizaçáo devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao
ContÍatado, seú automaticarnente descontado da primeim parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer
jus, acrescido dejuros moratórios de loá (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmenle.
l9.4.Apos a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizzr-se-á. comunicação escrita ao Contratado, e

publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso,
constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato seÉ registrado no cadastÍo correspondente.

2O.O.DO RECEBIMENTO OU COMPROVAÇÀO DE EXECUçÃO DO OBJETO
20.1.O recebimento ou a comprovação de execução pelo ORC do objeto licitado, observadas suas características, se

fará mediante recibo ou equivalente emitido por funcioniírio ou comissão específica devidamente designados, após
a verificação da quantidade, qualidade e outros aspectos inerentes nos termos deste instrumento, das normas
tecnicas e legislação peÍinentes, e consequente aceitação.

2I.O.DO PAGAMENTO
2l.l.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados
pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.
21.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo com o

cronograma aprovado, quando for o cÍso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros.
2l.3.Neúum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplênci4 a qual poderá ser compensada com o pagamento
pendente, sem que isso geÍe direito a acréscimo de qualquer natureza.

22.O.DO REAJUSTAMENTO
22.l.Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, §§ 5'e 6',
da Lei 8.666/93.
Zz.2.Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes
pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante comprovaçào
documental e requerimento expresso do Contratado.
22.3.No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente registrado o
gerenciador do sistem4 se julgaÍ conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando o fomecedor do
compromisso assumido sem aplicação de penalidades, ou determinar a negociação:
22.3.l.Quando o preço registrado tomar-se superior ao praticado no mercado por motivo superveniente, o
gerenciador do sistema convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. Os fomecedores que não aceitarem
reduzir seus pregos aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação
de penalidade. A ordem de classificação do fomecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observaní a classifi cação original.
22.3.2.Na ocorrência do preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador podeá:
22.3.2.1.Liberur o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fomecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comproyantes
apresentados; e

22.3.2.2.Convocar os demais fomecedoÍes pam ÍsseguÍff igual oportunidade de negociação.

22.4.0 realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados, índices ou

tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o leyantamento adequado das condições de mercado,
envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no

embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.
22.5.Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC, o noyo pÍeço paÉ o respectivo item deverá ser consignado

através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estará o fomecedor vinculado.

22.6.Não havendo êxito nas negociações, o ORC deverá proceder à Íevogação da Ata de Registro de Preços,

adotando as medidas cabíveis para obtençào da contratação mais vantajosa.
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23.O.DAS DISPOSIÇÓES GERAIS
23.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa ao certame,
qualquer tipo de indenização.
23.2.Nenhuma pessoa fisica, ainda que credenciada por procuração legal, podení representax mais de uma Licitante.
23.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por ilegalidade, de oficio ou por
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundarnentado.
23.4.Caso as datas pÍevistas para a realização dos eventos da presente licilação sejam declaradas feriado, e não
havendo ratificação da convocação, ficam transferidos automaticamente para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo local e hora anteriormente previstos.
23.5.Ocorrendo a supressão de serviços, se o Contratado já houver adquirido os materiais e postos no local de
trabalho, os mesmos deverão ser pagos pelo ORC, pelo preço de aquisição regularmente comprovado, desde que

sejam de boa qualidade e aceitos pela fiscalização.
23.6.Os preços unitários para a realizzçío de novos serviços surgidos durante a execução do contrato, serão
propostos pelo Contratado e submetidos à apreciação do ORC. A execução dos serviços não previstos seÉ regulada
pelas condições e cláusulas do contrato original.
23.7.0 ORC por conveniência administrativa ou técnic4 se reserva no direito de paralisar a qualquer tempo a
execução dos serviços, cientificando devidamente o Contratado.
23.8.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele que, tendo-o
aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que o viciaram hipótese
em que tal comunicado não terá efeito de recurso.
23.9.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com aquisição de material, mâo-
de-obra utilizad4 impostos, encargos, fretes e outÍos que venham a incidir sobre os respectivos preços.
23.l0.Este instrumento convocatório e todos os seus elementos constitutivos, estão disponibilizados em meio
magnético, podendo ser obtidosjunto ao Pregoeiro, observados os procedimentos definidos pelo ORC.
23.1l.As dúvidas surgidas após a apÍesentação das propostas e os cÍlsos omissos neste instrumento, ficarão única e

exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro, sendo facultada ao mesmo ou a autoridade superior do ORC,
em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do
processo.

23.l2.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro competente é o da
Comarca de Caaporã.
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UNIDADE QUANTIDADE
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
PEÇA
UND
PEÇA

PEÇA

KG
KC
KG

UND
M3

M3

SACO
SACO
UNI)
UND
L]ND
UND
UND
UND
UND
LIND
LTND

LIND

M3

M3

UND
UND
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ESTADo u.l, p.lRAÍsl
PREFEITURA MUNICIPAL DE Cl,.lPORÃ

conarssÃo PERMANENTE DE r,rctuçÃo

ANExo I - pnncÃo pRESENCIAL N" 00028/2018

TERMo oe RsppRÊNCrA - ESpECTFTcAÇÕps

I.O.DO OBJETO
l.l.Constitui objeto desta licitação: FUTURA E EVENTUAL CONfnefeçÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE coNslRuçÃo, FERRAMENTAS,
CUPINICIDAS, FORMICIDA, HERBICIDAS, PARALELEPIPEDOS E MEIO FIO GRANITICO DESTINADO
A DIVERSAS SECRETARIAS DESTA PREFEITURA.

2.O.JUSTIFICATIVA
2.l.Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica e adequadamente,
os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em tela. As características e especificações do objeto ora
licitado são:

CODIGO
I
2

-t

4

5

6

7

8

9

l0
lt
12

DrscRrMrNlçÃo
ADAPTADOR 20 MM PVC
aoÀpraooR zs úu pvc
ADAPTADOR 32 MM PVC
ADESIVO DE SILICONE 28OG

ALAVANCA LISA
ALICATE DE MEIA CANA SIMPLES
ALICATE op pnrssÀo
ANDAIME DE ENCAIXE
APLICADOR DE SILICONE
ARAME FARPADO 25OM

ARAME FARPADO 5OOM

ARAME LISO GALVANIZADO 14

anaúE LISo GALVANTzADo l8
ARAME RECOZIDOIS
ARCO DE SERRA IzPOL COMPLETO
AREIA FINA
AREIA CROSSA
ARGAMASSA I5KG ACI
ARGAMASSA I5KG AC2
ASSENTo seNtrÁnro ALMoFADADo
ASSENTo saNrrÁnro sTMPLES

BACIA SANITARIA SIMPLES
BALCAO SINTETICO I,6OM
gnLcÀo sTNTETICo l.8oM
BALDE DE CONSTRUÇAO IOL
BISNAGAS ESPANTA POMBOS E MORCEGOS GEL
BorA DE NÍvEr- coM coNTATo NANF
BOIA P/CX ACOPLADA 3/4
BorA P/cx o'Ácua tnpoL
BRITA I9
BRITA CASCALINHO
eutÃo DE RoscA l/2
surÃo DE RoSCA 25mm

700

200
200
50

t0
l0
t0
50

l0
l0
l5

100

100

100

t0
500

400

500

500

150

300

150

30

30

50

50

100

50

50

30

80

50

50

l3
t4
l5
l6
17

l8
l9
20

2t
22

23

24

25

26

27

28

29

30

3l
32

JJ
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34

35

36

3l
38

39

40
4t
42

43

44

45

46

47

48

49

50

5l
52

53

54

55

56

57

58

59

60

6l
62

63

64

65

66

67

68

69

70

7t

72

73

74

75

76

77

78

79

80

8l
82

83

84

85

86

87

88

89

90

9l
92

UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
MT
MT
MT

LTND

TIND

LTND

LIND
LTND

LIND
PCT

UND
UND
LIND
UND
LIND
LIND
LIND
rrNb
LIND
UND
UND
UND
UND
UND
u{D
UND
UND
UND
UND
UND
UND

UND
MT
MT
MT
MT

UND
UND
UND
L]}ID
UND
LIND
LIND
LIND

UND
UND
UND
UND
UND

50

100

r00
r00

l0
100

100

t00
100

r00
I 500

I 500

I 500

l0
40

l0
20

30

200
400

t00
50

50

100

t00
50

50

50

100

100

100

10

200

50

50

50

50

50

50

80

l0

50

300

300

300

400

5

5

5

20

100

r00

50

50

100

3000

l0
50

50

eurÃo DE RoSCA 32mm
CABO PARA ENXADA
CABO PARA GADANHO
CABO PARA PÁ

cebo pane RoLo DE PINTURA
cABo PARA vAssounÀo
cADEADo r-arÃo N-:o
cADEADo lerÃo N-:s
cADEADo latÃo N-+o
cADEADo larÃo N-so
CAIBRO CERRADO DE MADEIRA 4M

CAIBRO CERRADO DE MADEIRA 5M
CAIBRO CERRADO DE MADEIRA 6M

?itfETUu MurrctrAt DI cMrcnlrpo
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CAIXA D'AGUA 5.OOO LITROS POLIETILENO
CAIXA D'AGUA I.OOO LITROS POLIETILENO
CAIXA D'AGTJA IO.OOO LITROS POLIETILENO
CAIXA D'AGIJA 5OO LITROS POLIETIT,ENO
CAIXA DE GORDURA 25OX2OOMM

cArxA DESCARGA plÁsrrce 9L coMpLETA
CAL IO KG
cAMARA DE AR cARRo oE vtÀo 3.25x8
CANO IOOMM PVC C/ 6MT
CANO 2OOMM PVC C/6MT
CANO 2OMM PVC C/6MT
CANO 25MM PVC C/6MT
CANO 32MM PVC C /6MT
CANO 4OMM PVC C /6MT
CANO 6OMM PVC C /6M'T

CANO DI] ESG. IOO PVC C/6MT
CANO ESG. 5OMM PVC C/6MT
CANO ESG. 75MM PVC C/6MT
CANO ESG.I5OMM PVC C/6MT
CANO PARA CAIXA DE DESCARCA COMPLETO
CAPA PARA CHUVA AMARELA
CAPS 2ONíM PVC
CAPS 25 MM PVC
CAPS 32 MM PVC
CAPS 40 MM PVC

CAPS 60 MM PVC

CARRO C()LI]TOR (PE,AD I: PNEU DE BORRACIIA)
CARRO DE CARGA DE DESCARGA COM 2 RODAS. CAPACIDADE PARA
ENTRE I70 E 2()O KG
cARRo or, rraÀo DE FERRo
CERAMICA 3I X3 I TIPO A
CERAMICA 34X34 TIPO A
CERAMICA 4OX4O TIPO A
CERAMICA 45X45 TIPO A
CHAVE DE GRIFO IO MM
CHAVE DE GRIFO I4MM
CHAVE DE GRIFO SMM
CHIBANCA C/CABO
cHrcorE uroúur-rco DE 40 cM
cHrcorE sroRÁur-rco DE 50 cM
CHUVEIRO CROMADO
cHUVEtRo pr-Ásrrco srMpLES
CILINDRO PARA FECHADURA
CIMENTO 50 KG
CINTA REBOQUE DE 8 A IO TONELADAS
CISCADORES DE FERRO C/CABO
crscADOREs oE pr-Ásrtco c/cABo



93

94

95
g6

97

98

99

100

l0r
toz
r03

104

105

106

107

r08
109

ll0
lll
lt2
113

lt4
l15
l16
117

ll8
l19
120

l2t
122

123

124

t25
126

127

128

lz.i
130

r3l
132

133

134

r35

136

137

138

139

140

l4t
142

143

144

145

146
l4:7

148

149

150

l5t
152

COLA DE CANO 75G P/PVC
COLA DUREPOX 250 G
COLA SILICONE PARA TUBO ISOG

COLHER DE PEDREIRO IO POL
COLHER DE PEDREIRO 9 POL
coNE DE sruelrzeçÀo EM Pvc 5ocM
CONE DE STNALIZAÇAO EM PVC 75CM
CONJTJNTO CHAVE FIXA

iRrFEtruM mrcnrt ot cnmorÂ7m

,o,r^, 1101 r

UND
LIND
LIND
LTND

LIND
LIND
LiND
LIND
UND.
LIND
úr
MT
MT

LIND
LIND

LITRO
LITRO
LIND
LIND
LIND
UND
LIND
UND
UND
TIND
LIND
UND
LIND
UNô
UND
f-rf.fO

LIND
UND
UND
LIND
UND
UND
UND
PCT

LIND
UND
UND
PCT

UND
LIND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
LIND

100

100

100

20

20

80

80

100

100

100

50

50

50

20

20

5

5

5

2

20

50

50

50

50

l0
50

100

100

r00
50

50

100

100

100

100

50

50

t0
l0

100

100

100

100

50

t0
l0
50

50

l0
5

)
400

400

100

t0
5

l0
l0

r00
100

CONJLINTO DE LAMINA PARA CORTADOR DE GRAMA A GASOLINA
CONJLINTO DE LAMINA PARA PATROL
CORDA 1OMM
CORDA 6MM
CORRENTE DE 114

CORRENTE PARA MOTOSSERA
CORTADOR DE GRAMA A GASOLINA
cuPrNrcrDA EM Po calÃo
cuPrNrcrDA LreurDA calÃo
CURVA SOLDAVEL PVC 2OMM
cuRVA soloÁvEl PVC 25MM
cURVA soloÁvpl PVC 32MM
cURVA sor-oÁvEr- PVC 4oMM
cURVA sor-oÁvEl PVC 6oMM
DESEMPENADEIRA AÇO LISA
DESEMPENADERIA MADEIRA I 6 X 27

DISCO DIAMANTADO P/ CONCRETO
DISCO DIAMAN'TADO P/ MADEIRA
DISCO LIXA 24G
DISCO LIXA 5OG

DOBRADIÇA DE CHUMBAR
DOBRADIÇA GRANDE PARA PORTA
DOBRADIÇA PEQUENA PARA PORI'A
ENXADA BATIDA 2,5 POL C/CABO
ENXADECOS C/ CABO
ENXADINHA DE JARDIM C/CABO
ESCADA oE aluHlÍNIo 4 DEGRAUS
ESCADA DE ALUMINIO 5 DEGRAIJS
ESCADA »p aluH,rÍNlo 7 DEGRAUS
ESCADA DE FrBRA pxrpNsivpt- 5 ME-rRos
ESPANTA PASSAROS EM PASTILHAS
espÁrula cABo DE plÁsrco ro cv
espÁrula cABo os plÁsrco o cu
EspÁrula cABo Dn plÁstrco a cur
ESToPA BRANCA op alcooÃo (GRANDE)
pacÀo coNÍ cABo
FECHADURA EXTERNA
FECHADURA INTERNA
FECHADURA PARA GAVETA
FECHADURA PARA PORTA Dt] ROLO
FECHADURA PARA WC
FERROLHO C/NAVAI, LO 520X6 POL
FERROLHO OE LATÀO 35MM CHATO
FERROLHO OE IATÀO 35MM REDONDO
FERROLHO OE IATÀO 76MM CHATO
FERROLI]O OP IETÀO 76MM REDONDO
FERROLHO NIQUELADO 500 X 4 POL
FERROLF{O P/ CADEADO
FIO DE COR'IE 1,8MM (ROLO C/34M)
Fro DE CORTE 3,0MM (ROLO C/l2M)
FII'A VEDA ROSCA ISMM X 25M'I-
FITA VEDA ROSCA ISMM X 5OMT



153

154
t55
156

157

158

159

l6ô
l6l
162
163

164
165

166
167

168

t69
170

t7l
172

173

\74
175

176

177

178
179

180

l8l
182
r83

184

185

t86
187

188

189

190

l9l
192
193

194

195

lg6
lst
198

199
200
201
202
203

204

2A5

206
207
208
209
210

21t

FOrCE ROÇADEIRA C/ CABO
FORMICIDA PACOTE COM 12 U{IDADES
FORRA PARA PORTA MADEIRA 60 CM X 2,IOM
FORRA PARA PORTA MADEIRA 70 CM X 2,10M
FoRRA ÉÀna ponrA MADEIRA 80 cM x 2.10M
FORRO PVC
FLANGE soLpÁvEl oE zo
FLANcE sor-oÁvel oe zs
FLANGE soloÁvrl og:z
FLANGE sor-oÁvel oe +o

FLANGE soloÁvpr- oE oo

FUNDo acnÍlrco pREpARADoR p/ pAREDEs LarÀo rsL
FURADEIRA TIPO MARTELETE
GESSO EM PO

HERBICIDA GLISOFATO MATA RATO
IRRIGADOR DE IO LITROS
raNelÃo »e aluvÍNro o.8o x l.ooM
raNplÀo oe aluvÍNro r,oo x r,2oM
raNglÃo MADETRA rarosÁ 0.80 x 1.20 M
raNpl-Ão MADEIRA MISTA 0,80 x 0.80cM
IaNEI-Ào MADEIRA MISTA 0.80 x t.00M'f
JOELHO DE 20 MM
JOELHO DI] 25 MM
JOELHO DT] 32 MM
JOELHO DE 40 MM
JOELHO DE 60 MM
JoELHo on Ácua 25 MM x l/2 coM BUCHA larÃo
JOELHO ESGOTO DE IOO MM
JOELHO ESGOTO DE 2OO MM
JOELHO ESGOTO DE 50 MM
JOELHO ESGOTO DE 75 MM
JOGO DE CHAVE DE BOCA E FRESADO
KI'f DE LIMPEZA COM ESFREGAO VASSOT]RA
CENTRIFUGADOR COM PEDAL COMPLETO
LAJOTA 5OX5O

LIMA CHA]'A P/ ENXADA 8 POL C/ CABO
LINHA DE MADEIRA 3X3
LINHA DE MADEIRA 3X4
LINHA DE MADEIRA 3X5
LINHA DE MADEIRA 3X6
LINHA DE MADEIRA 3X7
LINHA DE MADEIRA 3X8
LINHA DE PEDREIRO
LIXA DE MADEIRA IOO

LIXA DE MASSA GR.I80
LIXA FERRO GR.IOO
LIXA FERRO GR.36
LIXA FERRO GR.80
LIXA MASSA GR.IOO
LIXA MASSA GR.I20
LIXA MASSA CR.22O
LIXA MASSA GR.50
LIXA MASSA GR.8O

LIXADEIRA
loNa plÁsltcA DUpLA FACE 4M
loNn plÁsrrcA DUpLA FACE 6M
loNe pLÁs'rrcA DUpLA FACE 8M
LUVA ESGOTO 4OMM
[,UVA ESGOTO DE IOO MM
LUVA ESGOTO DE 2OO MM

PnrflTuRA Muiltct?At m crApoRÂ/?B

E BALDE COM

UND
UND
UND
UND
LIND

1yz

UND
L,rND

UND
LIND
TIND
UND
UND
KG

UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
LIND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
LIND
UND
uNô
LIND
UND

MT'
UND
MT
MT
MT
MT
MT
MT

UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
MT
MT
MT

UND
UND
LIND

50

50

1000

100

100

100

100

100

50

t0
500

50

50

50

50

80

50

50

100

r00
100

100

100

50

t00
100

100

100

l0
20

20

30
50

500

50

800

800

800

500

500

500

5

500

500

500

500

500
500

500

500

500

500

5

500

500
500

80

50

50

/,

ll



212 LUVA ESGOTO DE 50 MM
213 LUVA ESGOTO DE 75 MM litFflTUiA Muxl(lru Dt CMpgi^/PB
214 LUVA LISA PVC 20 MM
21s LUVA LrsA PVC 32MM ForHAs-flL- .-
216 LUVA LISA PVC 25MM
217 LUVA ROSCA PVC 20 MM
2I8 LTJVA ROSCA PVC 25 MM
2Ig LUVA ROSCA PVC 32 MM
220 MADEIRITE O5MM I,1OX2,2O
221 MADEIRITE O9MM I,1OX2,2O
222 MADEIRITE IOMM PLASTIFICADO I.IO){2.2O
223 MADEIRITE I4MM I,1OX2.2O

224 MALA P/FERRAMENTAS
225 MANGUEIRA DE JARDIM 2OM

226 MANGUEIRA DE JARDIM 35M
227 MAQUTTA
228 MARRETA DE IKG C/CABO
229 MARRETA DE 2KG C/CABO
230 MARRETA DE 5KG C/CABO
231 MARTELO 25 POLEGADAS C/CABO
232 MASSA ACRíLICA I.5 KG
233 MASSA ACRÍLICA 27 KG
234 MASSA ACRiLICA 6,0 KG
235 MASSA ADESIVA PLÁSTICA C/ DILUENTE
236 MOTOSSERA A GASOLINA 18 POL.2 TEMPOS
237 NIPLE ROSCA DUPLA 2OMM
238 NIPLE ROSCA DUPLA 25MM
239 NIPLE ROSCA DUPI-A 32MM
240 NIPLE ROSCA DUPLA 4OMM
241 NIPLE ROSCA DUPLA 6OMM
242 NIPLE ROSCA L/R 2OMM
243 NIPLE ROSCA L/R 25MM
244 NIPLE ROSCA L/R 32MM
245 NIPLE ROSCA L/R 4OMM
246 NIPLE ROSCA L/R 6OMM
247 pÁ oe BICo c/ cABo
248 PÁ eUADRADA c/cABo
249 PARAFUSO DE FENDA I'
250 PARAFUSO DE FENDA I/2
251 PARAFUSO DE FI]NDA 3/4
252 pARAFUSo pARA vASo saNrrÁRto coM BUCHA l0
253 PEDRA panalelepípoo
254 pEDRApARALELEpÍpoovelo-t-'ro
255 PISO INTERTRAVADO 20 MPA
256 PICARETA C/CABO
257 PINCEL (BROXA)
258 PINCET, GRANDE 2.5"
259 PINCEL MEDIO 2.0''
260 PTNCEL PEQUENO t.5"
261 ptsrolA p/t.uBRrFrcAÇÃo DE rvÁqutNas E MoroRES
262 PNEU PARA CARRO OP IVTÃO 3.25 X 8

263 PODADORDEGALHOS
264 PORTA DE MADEIRA ALMOFADADA O.8O X2.IO
265 PORTA DE MADEIRA SIMPLES 80 X 2.IO
266 PORTA DE ROLO 0.60 X2,10
267 PORTA DE ROLO 0.70 X2.t0
268 PORTA DE ROI.O 0.80 X2.10
269 POR'|A SEMI OCA 0.60 X2.t0
270 PORTA SEMI OCA O.7O X2,IO
271 PORTA SEMI OCA O.8O X2.IO

UND
LIND
LIND
UND.
UND
UND
UND
UND
PEÇA
PEÇA
PEÇA
PEÇA
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
TIND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
TIND

UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
MIL
MT
MT2

UND
LIND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND

100

50

20
20

200
t50
150

150

5

30
30

5

5

5

5

l0
100

50

50

100

2

100

100

100

100

100

ioo
100

100

100

100

50

100

200

200
200

200
200

3000

500

l0
40

40

40

40

)
100

20

30

150

150

150

100

100

100

150

50

50

r00
100

ll



272
273

274
275

276
277
278
279

280
281
282
283
284
285
286
287
288

289
290

291
292
293
294
29s
296
297

298
299

300

301

302
303

304

305

306

307

308

309

310

3ll
312
313

314

315

316

317

3r8
319

320

32t
322

323

324

325
326

327

328
329

330

331

PRffr,TURl MUiotAt. Dt cAAPOTC/pg

pREGo c/cABEÇA t.ltz x t: RtpÁ Fo[HAs {^\ ,
PREGO C/CABEÇA 2.112X l0 CAIBRO '---l 

,

PRE,GO TALHADEIRO I8X27 CoM BORRACHA
PREGO TALHADEIRO I8X36 COM BORRACHA
PULVERIZADOR DE COSTAS I'IPO PISTÀO 20 LITROS

RALO SIMPLES PARA BANHEIRO
REDUÇÀO DE PVC DE 50 X 25

REDUÇÃO PVC DE 40X32
REGISTRO DE IOOMM

REGISTRO DE 6OMM

REGISTRO DE PASSAGEM I/2 PVC
REGISTRO DE PASSAGEM 3/4 PVC
REGISTRO DE PRESSÃO 3/4 PVC

REGISTRO ESFERA 2OMM

REGISTRO ESFERA 25 MM
REGISTRO ESFERA 32MM
REGISTRO ESFERA 4OMM

REGISTRO ESFERA 6OMM
REGISTRO PRESSÀO 1 12 PVC
REGISTRO. DE GAVETA 1.114 CIROSCA
REPARO COMPLETO LINIVERSAL P/ CAIXA DESCARGA ACOPI-ADA
REPELENTE PARA PÁSSAROS EM PASTILHAS
RIPAS PARA COBERTURA
ROÇADEIRA A GASOLINA
ROLO C/ RESPINGO
ROLO DE ESPUMA C/CABO 5CM
ROLO DE ESPUMA C/CABO gCM

ROLO DE ESPUMA C/CABO23 CM
ROLO ESPUMA C/CABO I5CM
ROLO ESPUMA POLIESTER I5CM C/ CABO
ROLO ESPUMA POLIESTER 23CM C/ CABO
ROLO LÃ DE CARNEIRO I5 CM C/ CABO
nolo r-À DE cARNEIRo 23 cM c/ cABo
SABONETEIRA INOX
SELADOR ACRÍLICO INCOLOR I 8 t-ITROS
SELADOR ACRÍLICO INCOI,OR 3.6 LITROS
SELADOR P/MADEIRA INCOLOR I8 LITROS

SELADOR P/MADEIRA INCOLOR 3.6 LITROS
SERRA PARA ARCO DE 12/POL
SERROTE

srpÃo DUPLo
SIFÃO TRIPLO
SIFÃO UNIVERSAL
SOLVENTE 9OOML

TÁBUA DE 23CM
rÁsua DE 3ocM
TALHADEIRA IO''

TE ESGOTO DE IOOMM PVC

TE ESCOTO DE 5OMM PVC
TE ESGOTO DE 75MM PVC
re neouçÀo DE ESGoro rooxso MM
rp soloÁvEL 2oMM PVC

TE SOLDÁVEL 25MM PVC

re soloÁvpl 32MM PVC

re soloÁvEl 4oMM PVC

rp soloÁvr1l 6oMM PVC

TELHAS BRASILIT I.IOX I.82
TELHAS BRASILIl' 2.44X50
TELHAS cnnÂurca
TELHAS TRANSPARENTE 02 ONDAS

KG
KG
KC
KG

UND
LIND
UND
LTND

tND
UND
L]ND
LIND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
LiND
MT

UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
tT.JD

UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
MT
MT

UND
UND
I.JND

UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
I.JND

UND
MILHEIRO

UND

100

100

100

100

2

100

50

50

30

50

50

50

50

50

50

50

50

50

50

50

50

50

5000

5

20

20

20

20

20

20

20

20

20

t00
50

50

50

50

50

30

100

r00

100

50

200

250
20

50

20

50

50

100

100

100

100

t00
800

500

10000

50

4



332 TESOURA DE JARDIM IJND
333 TES.URA poDA piErElÍUiAMU;ítOPAtOtCAApORÂ/Pt UND
334 TIJOLOS 8 FUROS r I '\ MILHEIRO
33s TrNTA ACRíL;CA l8 LTTROS FOTHAS 

^ 
\! / _ UND

336 TINTA ACRÍLICA 3.6 LITROS LIND
337 TINTA ESMAI.TES SINT. 18 LITROS UND
338 TINTA ESMAI,TES. SINT.3.6 LITROS IJND
339 TINTA ESMAI-TES. SINT. 9OOML LJND

340 TINTA LAVÁVEL INT. 18 LITROS UND
341 TINTA LAVÁVEL INT.3.6 LITROS UND
342 TINTA PISO AMARELO SEGTJRANÇA l8 LT UND
343 TINTA PISO VERMELHO SEGURANÇA 18 LT UND
344 TORNEIRA BICA ALTA P/BALCÀO EM INOX UND
345 TORNEIRA BICA ALTA P/BALCÃO PLÁSTICA UND
346 TORNEIRA DI:2OMM P/JARDIM UND
347 TORNEIRA LONGA INOX 1/2 T]ND
348 TORNEIRA LONGA PVC 112 UND
349 TORNEIRA PiJARDIM PLÁST II2CIADAPTADOR 3/4 UND
350 TORNEIRA PARA BEBEDOURO INOX DE PRESSÀO UND
35I TORNEIRA PARA LAVATORIO INOX I/2 UND
352 TORNEIRA PARA I,AVATORIO PLAST Ii2 UND
353 TORNEIRA PARA PIA EM METAI. UND
354 TORNEIRA PI,ÁSTICA PARA FILTRO UND
355 TRENÀ 5 METROS TJND
356 TRENA 50 METROS UND
357 UNIÀO ROSCAVEL 2OMM TjND
358 LINIÃO ROSC,AVEI,25MM I.JND
359 LNIÃO ROSCAVEL 32MM IJND
360 L]NIÃO ROSCAVEL 4OMM IJND
36I UNIÃO ROSCAVEL 6OMM UND
362 VÁLVULA PARA I-AVATORIO UND
363 VASO SANITÁRIO ACOPIAOO UND
364 VEDA ANEL PARA SANITÁRIO IJNI)
365 VEDALIT I8L UND
366 VEDALITIL UND
367 VEDALIT 5L TJND
368 VERGALHÀO DE FERRO 1I4I2M'I UND
369 VERGAI,HÃO DE FERRO 3/8 12 MT UND
370 VERGALI{ÀO DE I-'ERRO 4.2 UND
371 VERGALHÃO DE FERRO 5.0 UND
372 VERCALHÀO DE FERRO 5.2 UND
373 VERGALIIÀO DE FERRO 5/16 I2MT UND
374 VERGAL}IÀO DE FERRO 5/8 12 MT UND
375 VERNIZ INCOLOR 3.6 LT UND
376 VERNIZ MOGNO 3.6 LT UNI)

l0
20

30000
100

r00
100

r00
100

100

r00
50

50

50

50

100

r00
t00
r00
r00

t00
t00
25

25

l0
l0
50

50

50

50

50

40

80

r00

50

r00

80

500

300

500

500

500

500

200

50

50

3.0.oBRrcAÇÕES DO CONTRATADO
3.l.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil, tributríria e trabalhista,
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer títuIo, perante seus fornecedores ou
terceiros em razão da execução do objeto contratado.
3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem alterações,
deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes as exigências do instrumento de ajuste
pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento.
3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa
autorização do Contratante.
3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, t" for o
caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de
habilitação.

r
Il



3.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica yigente, enquadrando-se,
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.

4.O.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
4.1 .Hayendo proposta com valor unitário manifestamente inexeqüível nos terrnos do Art. 48, ll, da Lei 8.666/93, o
mesmo será desconsiderado. Esta ocorrência não desclassifica automaticamente a proposta quando for o caso,
apenas o item correspondente, relacionado neste anexo.

s.O.MODELO DA PROPO§TA
5.1.É parte integmnte deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços correspondente, podendo o
licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido, desde que seja devidamente preenchido, conforme
faculta o instrumento convocatório - Anexo 01.

PRtÍ8rUM MUÍ{rcPA 0t CMPOWPB
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFf,ITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO OI AO TERMO DE REFERÊXCT,I.. PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL N" OOO28/20I8

PROPOSTA

REF.: PREGÃO PNTSTNCIAL N' OOO28/20I8

OBJETO: FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, FERRAMENTAS, CUPINICIDAS, FORMICIDA,
HERBICIDAS, PARALELEPIPEDOS E MEIO FIO GRANITICO DESTINADO A DIVERSAS SECRETARIAS
DESTA PREFEITURA..

PROPONENTE:

Prezados Seúores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

CODIGO
I

2

3

4

)
6
7

b

9

10

ir
lz
l3
t4
l5

l6
t7
18

tg
20

DISCRIMINAÇÃO
ADAPTADOR 20 MM PVC
ADAPTADOR 25 MM PVC
ADAPTADOR 32 MM PVC
ADESIVO DE SILICONE 28OG

ALAVANCA LISA
ALICÀTE DE MEIA CANA SIMPLES
ALICATE DE PRESSÃO

ANDAIME DE ENCAIXE
APLICADOR DE SILICONE
ARAME FARPADO 25OM
ARAME FARPADO 5OOM

ARAME LISO GALVANIZADO 14

ARAME LISO GALVANIZADO I8
AMME RECOZIDOIS
ARCO DE SERRA 12 POL
COMPLETO
AREIA FINA
AREIA GROSSA
ARGAMASSA IJKC ACI
ARGAMASSA I5KG AC2
ASSENTO
ALMOFADADO

SANITÁRIO

ASSENTO SANITARIO SIMPLES
BACIA SANITARIA SIMPLES
BALCÂO SINTETICO I.6OM
BALCÃO SINTÉTICO I,8OM
BALDE DE CONSTRUÇÃO IOL
BISNAGAS ESPANTA POMBOS E
MORCEGOS GEL

MA RCA/MODE LO U N I DA DE QUA NTI DA DE P.U N ITÁ RJO P.TOTA L
LIND 2OO

LND
LTND

UND
L]ND
UND
UND
PEÇA
LIND
PEÇA
PEÇA
KG
KG
KG

LIND

M3

M3

SACO
SACO
UND

LND
UND
UND
LIND
UND
LIND

50

l0
t0
l0
50

l0
l0
l5

r00
100

100

t0

500
400
500

500
150

300

150

30

30

50

50

200

200

2l
22

23

24

25

26



PitFtlIUrA MUillctpAr Dt cMpotc/pg

28
29

30

3l
32

JJ

ll
35

36

5t
38

39

40
4l
42

43

44

45

46

47

48

49

50

5l
52

53

54

55

56

57

58

59

60

6l
62

63

64

65

66

BOIA DE NIVEL COM CONTATO
NA/NF
BOIA P/CX ACOPLADA 3/4
BOIA P/CX D'ACUA I/2POL
BRITA 19
gNITE CASCALINHO
eurÃo DE RoscA l/2
guLÃo DE RoscA 25mm

!üJÃô op Rosca:2..
CABO PARA ENXADA
CABO PARA GADANHO
CABO PARA PÁ
CABO PARA ROLO DE PINTURA
cABo PARA vASSounÀo
cADEADo lerÃo N-:o
cADEADo r-arÃo N-:s
cADEADo larÃo N-+o
cADEADo r-arÃo N-so
CAIBRO CERRADO DE MADEIRA
4M
CAIBRO CERRADO DE MADEIRA
5M
tareno cERRADo DE MADETRA
6M
.CAIXA D' AGUA 5.OOO LITROS
POLIETILENO
CAIXA D' AGUA I.OOO LITROS
POLIETILENO
CAIXA D' AGUA IO.OOO LITROS
POLIETILENO
cAIxA D' Àcua 5oo LITRos
POLIETILENO
CAIXA DE GORDURA 25OX2OOMM
cAIxA DESCARGA plÁsrrca sr.
COMPLETA
CAL IO KC
CAMARA DE AR CARRO OE IVTÃO

3.25X8
CANO IOOMMPVCC/6MT
CANO 2OOMM PVC C/6MT
CANO 2OMM PVC C/6MT
CANO 25MM PVC C/6MT
CANO 32MM PVC C /6MT
CANO 4OMM PVC C /6MT
CANO óOMM PVC C I6MT
CANO DE ESG. IOO PVC C/6MT
CANO ESC.5OMM PVC C/6MT
CANO ESG. 75MM PVC C/6MT
CANO ESG.I5OMM PVC C/6MT
CANO PARA CAIXA DE
.DESCARGA COMPLETO
CAPA PARA CHUVA AMARELA
CAPS 2OMM PVC
CAPS 25 MM PVC
CAPS 32 MM PVC
CAPS 40 MM PVC
CAPS 60 MM PVC
CARRO COLETOR (PEAD E PNEU
DE BORRACHA)
CARRO DE CARGA DE DESCARGA
COM 2 RODAS, CAPACIDADE

TJND

LIND
I.-rND

M3

M3

L]ND
LTND

LND
I.IND
UND
UNO
LIND
LND
UND
LIND
LIND
LIND
MT

MT

MT

UND

LND

LIND

UND

LND
TJND

PCT

LIND

LIND
UND
LIND
UND
LIND
LIND
LND
UND
LIND
UND
LIND
LND

UND
LIND
UND
UND
UND
LIND
UND

LIND

400

r00

50

50

100

100

50

50

50

100

100

100

7A

200

67

68

69

70

7l
72

73

74

'ooro,,r^, 1\) ,-
50

50

30

80

50

50

50

100

100

100

l0
100

100

100

100

t00
r 500

I 500

1 500

t0

40

l0

20

30

200

50

50

50

50

50

50

80

l0

l



75

76

77

78

79

80

8t
82

83

84

85

86

87

88

89

90

9l
92

PARA ENTRE I7O E 2OO KG
CARRO DE MÃO DE FERRO
CERAMICA 3IX3I TIPO A
CERAMICA 34X34 TIPO A
CERAMICA 4OX4O TIPO A
CERAMICA 45X45 TIPO A
CHAVE DE GRIFO IO MM
CHAVE DE GRIFO I4MM
CHAVE DE GRIFO 8MM
CHIBANCA C/CABO
CHICOTE HIDRÁULICO DE 40 CM
CHICOTE HIDRÁULICO DE 50 CM
CHUVEIRO CROMADO
CHUVEIRO PLÁSTICO SIMPLES
CILINDRO PARA FECHADURA
CIMENTO 50 KG
CINTA REBOQUE DE 8 A l0
TONELADAS
CISCADORES DE FERRO C/CABO
CISCADORES DE PLÁSTICO
C/CABO

93 COLA DE CANO 75G P/PVC
94 COLA DUREPOX 250 G
95 COLA SILICONE PARA TUBO ISOG

96 COLHER DE PEDREIRO IO POL
97 COLHER DE PEDREIRO 9 POL
98 CONE DE SINALIZAÇÀO EM PVC

5OCM
ss coNE DE SINALTZAÇÀO EM PVC

75CM
IOO CONJTJNTO CHAVE FIXA
IOI CONJLTNTO DE LÂMINA PARA

CORTADOR DE GRAMA A
GASOLINA
coNJUNTo DE r-ÂrrlrNÀ Éana
PATROL
CORDA IOMM
CORDA 6MM
CORRENTE DE II4
CORRENTE PARA MOTOSSERA

CORTADOR DE GMMA A

GASOLINA

'#WoecunetneLTND

MT
MT
MT
MT

UND
UND
LTND

LTND

LTND

LIND
LIND
UND
UND
LIND
LIND

UND
LIND

LIND
I.IND

L]ND
LIND
UND
LIND

UND

LND
UND

UND

MT
MT
rrai

UND
UND

LITRO
LITRO
LIND
LTND

UND
UND
UND
UND
LIND

LND

I.]ND
I.]ND
LND
tJND
LTND

lxb

300
400

5

5

5

20

100

r00

50

50

r00
3000

l0

50

50

r00
100

50

l0
l0
50

102

103

t04
105

r06
107

l0
5

400

+ôo

t00
l0
)

l0
l0

r00
100

100

100

100

20

20

lo8 cuPINICIDA EM Po cnlÃo
I09 CUPINICIDA LIQUIDA GALAO

r ro cuRVA solnÁvel PVC 2oMM

r l r cuRVA soloÁvgl PVC 25MM

t2 cuRVA soloÁvrl PVC 32MM

n3 cuRVAsolnÁvelPVC4oMM
114 cuRVA solnÁvpl Pvc 6oMM

ll5 DESEMPENADEIRA eço LllA 
_ -,

I I6 DESEMPENADERIA MADEIRA I6 X

27

II7 DISCO DIAMANTADO PI

CONCRETO
II8 DISCO DIAMANTADO P/ MADEIRA

119 DISCO LIXA 24G

120 DISCO LIXA 5OG

I2I DOBRADIÇA DE CHUMBA

122 DOBRADIÇA GRANDE PARA

PORTA

»ôr*ortço PEQUENA PARA

80

100

100

100

50

123

80



PORTA
r24 ENXADA BATIDA 2.5 PoL clcÀeo
125 ENXADECOSC/CABO
126 ENXADINHA DE JARDIM C/CABO
rz7 esiaoa DE eluvÍNto 4

DEGRAUS
128 ESCADA DE ALUMINIO 5

DEGRAUS
t2g ESCADA DE ar-uvÍNIo 7

DEGRAUS
I3O ESCADA DE FIBRA EXTENSIVEL 5

METROS
I3I ESPANTA PASSAROS EM

PASTILHAS
ltz pspÁrúr-À cABo op pr-Ásrco ro

CM
133 espÁrula cABo oe plÁsrco o

CM
134 pspÁrula cABo op plÁsrco s

CM
r3s ESToPA BRANCA oe aLcooÃo

(GRANDE)
r36 pncÃo coM cABo
137 FECHADURA EXTERNA
i:S FECHADURA INTERNA
I39 FECHADURA PARA GAVETA
I4O FECHADURA PARA PORTA DE

ROLO
I41 FECHADURA PARA WC
142 FERROLHO CNAVAL LO 52OXó

POL
143 FERRoLHo DE larÃo 35mm

CHATO
144 FERRoLHo DE I-arÃo 35mm

REDONDO
145 FERRoLHo DE lnrÀo 76mm

CHATO
146 FERRoLHO DE I-arÃo 76mm

REDONDO
147 FERROLHO NTQUELADO s00 X 4

POL
I48 FERROLHO P/CADEADO
t4g Fto DE coRTE t.8MM (ROLO

cl34vl
150 Fro DE CORTE 3,0MM (ROLO

cltzM)
I5I FITA VEDA ROSCA I8MM X 25MT
152 FITA VEDA ROSCA I8MM X 5OMT
153 FOTCE ROÇADEIRA C/ CABO
154 FORMICIDA PACOTE COM 12

UNIDADES
I55 FORRA PARA PORTA MADEIRA 60

cM x 2.10M
156 FORRA PARA PORTA MADEIRA 70

CM X 2,IOM
157 FORRA PARA PORTA MADEIRA 80

cM x 2,10M
I58 FORRO PVC
159 FLANGE sor-oÁver- oe zo
160 FLANGE sor-oÁvpL op zs
r6l FLANGE sol-oÁvpt- oE:z
162 FLANGE sot-oÁvel »p +o

LIND
LND
LIND
UND

LIND

LTND

I.IND

PCT

LTND

uNó

LIND

PCT

LTND

L]ND
LTND

UND
TIND

LIND
TND

UND

TIND

LIND

UND

LIND

L]ND
LND

UND

LIND
LIND
UND
LIND

LIND

UND

LIND

M2

UND
UND
UND
LND

PtlFürunq 

rrwn,,.

, J*rnr.--r lA*'"' 

o"u * ur*
20\-/ \
20\
5

5

5

2

20

50

50

50

50

l0
50

r00
100

r00

50

50

r00

100

100

100

50

50

l0

t0

100

100

20

30

50

50

5(.)

1000

r00
t00
100

100



163

164

r65
166

167

r68
169

170

172

FLANGE SOLDAVEL DE 60

FLTNDO ACÚLICO PREPARADOR
P/ PAREDES LATÃO I8L
FURADEIRA TI PO MARTELETE
GESSO EM PO

HERBICIDA GLISOFATO MATA
RATO
IRRIGADOR DE IO LITROS
JANELÃO DE ALUMíNIO O.8O X
r,00M
JANELÃO DE ALUMíNIO I.OO X
1,20M
JANELÀO MADEIRA JATOBÁ O.8O

x 1,20 M
JANELÃO MADEIRA MISTA O,8O X
0,80cM
JANELÃO MADEIRA MISTA O.8O X
l.00MT

173

174 JOELHO DE 20 MM
175 JOELHO DE 25 MM
176 JOELHO DE 32 MM
177 JOELHO DE 40 MM
I78 JOELHO DE 60 MM
ris roeinó bÉ Áôua zs MM x t2

coM BUCHA larÃo
I80 JOELHO ESGOTO DE IOO MM
I8I JOELHO ESCOTO DE 2OO MM
182 JOELHO ESGOTO DE 50 MM
I83 JOELHO ESGOTO DE 75 MM
I84 JOGO DE CHAVE DE BOCA E

FRESADO
I85 KIT DE LIMPEZA COM ESFREGAO

VASSOURA E BALDE COM
CENTRIFUGADOR COM PEDAL
COMPLETO

186 LAJOTA 50X50
r87 r-tva ôsarA p/ ENxADA 8 pol c/

CABO
I88 LINHA DE MADEIRA 3X3
I89 LINHA DE MADEIRA 3X4
l9o l-rNuÁ DE MADEIM 3x5
I9I LINHA DE MADEIM 3Xó
Ig2 LINHA DE MADEIRA 3X7
I93 LINHA DE MADEIRA 3X8
194 LINHA DE PEDREIRO
I95 LIXA DE MADEIRA IOO

I96 LIXA DE MASSA GR.I80
Ig7 LIXA FERRO GR.IOO
I98 LIXA FERRO GR.36
Igg LIXA FERRO CR.8O

2OO LIXA MASSA GR.IOO
2OI LIXA MASSA GR.I20
202 LIXA MASSA GR.22O

203 LIXA MASSA GR.5O
204 LIXA MASSA GR.8O
205 LIXADEIRA
206 loNa plÁslcA DUpLA FACE 4M
207 l-oNa pl-ÁsrrcA DUpLA FACE 6M
2oE LoNa pr-ÁsrrcA DUpLA FACE 8M
209 LUVA ESGOTO 4OMM
2IO LUVA ESCOTO DE IOO MM

UND
I.IND

I.IND
KG

LIND

UND
LTND

LIND

UND

LIND

I.,TND

LIND
UND
LIND
LND
UND
LTND

LIND
L]ND
UND
LIND
LTND

LND

50

100

r00
r00
100

100

50

t00
r00
100

100

l0

20

ll!d''** **,,,.^,
Fotgr4s_ ,lJlY-"* natn
ro=

500 \
50

/,

50

50

171

MT'
UND

MT
MT
MT
MT
MT
MT

I.]ND
UND
UND
LIND
UND
UND
UND
UND
I.IND
UND
LTND

UND
MT
MT
MT

UND
LIND

500

50

800

800

800

500

500

500

5

500

500

s00

500

s00

500

s00
500

500

500

5

500

500

500

80

50

L_l



2II LUVAESGOTODE2OOMM
212 LUVA ÉSGOTO DE 50 MM
213 LUVA ESGOTO DE 75 MM
214 LUVA LISA PVC 20 MM
215 LUVA LISA PVC 32MM
216 LUVA LISA PVC 25MM
217 LUVA ROSCA PVC 20 MM
218 LUVA ROSCA PVC 25 MM
219 LUVA ROSCA PVC 32 MM
220 MADEIRITE O5MM I.IOX2.2O
221 MADEIRITE O9MM I,IOX2,2O
222 MADEIRITE IOMM PLASTIFICADO

1,10x2,20
223 MADEIRITE I4MM I,IOX2,2O
224 MALA P/FERRAMENTAS
225 MANCUEIRA DE JARDIM 2OM

226 MANGUEIRA DE JARDIM 35M
227 MAQUTTA
228 MARRETA DE IKG C/CABO
229 MARRETA DE 2KG C/CABO
230 MARRETA DE 5KG C/CABO
231 MARTELO 25 POLEGADAS

C/CABO
232 MASSA acRÍlrca r,5 KG
233 MASSA acRÍr-rca zz rc
zi+ MASSA acRílrce 6,0 Kc
235 MASSA ADESTvA plÁsrrca cl

DILUENTE
236 MOTOSSERA A GASOLINA I8 POL.

2 TEMPOS
237 NIPLE ROSCA DUPLA 2OMM
238 NIPLE ROSCA DUPLA 25MM
239 NIPLE ROSCA DUPLA 32MM
240 NIPLE ROSCA DUPLA 4OMM
241 NIPLE ROSCA DUPLA 6OMM
242 NIPLE ROSCA L/R 2OMM
243 NIPLE ROSCA L/R 25MM
244 NIPLE ROSCA L/R 32MM
245 NIPLE ROSCA L/R 4OMM
246 NIPLE ROSCA L/R 6OMM
247 pÁ oe Brco c/ cABo
248 pÁ euapnaDA c/cABo
249 PARAFUSO DE FENDA I"
250 PARAFUSO DE FENDA I/2
251 PARAFUSO DE FENDA 3/4
252 PARAFUSO PARA VASO

sexrrÁnro coM BUCHA to
PEDRA paRalpr,ppÍpoo
PEDRA pRRel-elepÍpoo MEto-
FIO
ptso rNiÉnrnavaoô 20 MpA
PICARETA C/CABO
PTNCEL (BROXA)
PINCEL GRANDE 2,5'
PINCEL MEDIO 2.0"
PTNCEL PEQUENO 1.5'
PrsroLA en-unRrrrcaçÃo DE
vÁqurNas E MoroRES
PNEU PARa cARRo oe vÃo :.zs
X8
PODADOR DE GALHOS

'***n^
tolu,.- ,, -"Q,0f..--{9 "'4boü,

\

UND
UND
UNO
I.]ND
LIND
UND
LIND
UND
UND
PEÇA
PEÇA

PEÇA

PEÇA
LTND

I.IND
LTND

LND
UND
LIND
UND
LND

LIND
LIND
UND
UND

Uf.fO

LIND
UND
LIND
LND
UND
LIND
LIND
UND
I.IND
UND
LIND
UND
LIND
UND
I.IND

UND

MIL
MT

MT'
I.IND
LTND

TIND

LND
LND
UND

LIND

UND

50

50

50

100

100

t00
50

20

20

200
150

t50

150

5

30

30

5

5

5

5

l0

100

50

50

100

2

100

100

t00
r00
100

100

r00
100

r00
r00

50

100

200

200
200

200

200

3000

500

l0
40

40

40

40

5

253

254

)ss
256

257

258
259

260
261

100

20



PORTA DE MADEIRA
ALMOFADADA 0,80 X2,10

PORTA DE MADEIRA SIMPLES 80

x2,10
266 POR-TA DE ROLO 0.60 X2,10
267 PORTA DE ROLO 0,70X2,10
)os ponre DE RoLo o.8o x2.ro
269 :PORTA SEMr OCA 0,60 X2,lo
270 :PORTA SEMI OCA 0,70X2,10
271 PORTA SEMI OCA O.8O X2,IO
272 PREGO C/CABEÇA t.t/2X r3 RIPÁ
27i pneco c/cABEÇÀ 2.12 x lo

CAIBRO
274 PRECO TALHADEIRO I8X27 COM

BORRACHA
275 PREGO TALHADEIRO I8X36 COM

BORRACHA
276 PULVERIZADOR DE COSTAS TIPO

PISTÃO 20 LITROS
277 RALO SIMPLES PARA BANHEIRO
278 REDUÇÃo DE PVC DE 50 x 25

27s nrouçÃo PVC DE 40X32
280 REGISTRO DE IOOMM
281 REGISTRO DE 6OMM
282 REGISTRO DE PASSAGEM I/2 PVC
283 REGISTRO DE PASSAGEM 3/4 PVC
284 REGrsrRo DE PRESSÃo 3/4Pvc
285 RECISTRO ESFERA 2OMM
286 REGISTRO ESFERA 25 MM
787 REGISTRO ESFERA 32MM
288 REGISTRO ESFERA 4OMM
)ss REGISTRo ESFERA 6oMM
2go REGrsrRopnessÃo v2pvc
2gI REGISTRO. DE GAVETA I.II4 C/

ROSCA
292 REPARO COMPLETO L,T{IVERSAL

P/ CAIXA DESCARGA ACOPLADA
293 REPELENTE pana pÁssARos EM

PASTILHAS
RIPAS PARA COBERTURA
ROÇADEIRA A GASOLTNA
ROLO C/ RESPINGO
ROLO DE ESPUMA C/CABO 5CM
ROLO DE ESPUMA C/CABO 9CM
ROLO DE ESPUMA C/CABO23 CM
ROLO ESPUMA C/CABO I5CM
ROLO ESPUMA POLIESTER I5CM
C/ CABO
ROLO ESPUMA POLIESTER 23CM
C/ CABO
ROLO LÃ DE CARNEIRO I5 CM C/
CABO
Rot-o t-Ã DE cARNETRo 23 cM cl
CABO
SABONETEIRA INOX
sELADoR ecnílrco rNCoLoR t8
LITROS
SELADoR ncnÍllco INCoLoR 3,6
LITROS
SELADOR P/MADEIRA INCOLOR
I8 LITROS

LIND

LIND

LIND
LND
UND
UND
UND
LTND

KG
KG

KG

KG

LTND

LTND

LIND
UND
UND
LTND

LIND
LIND
LIND
LJND

LIND
UND
UND
LIND
UND
LIND

LTND

LIND

MT
UND
LIND
LIND
UND
UND
LND
UND

LTND

LIND

UND

LIND
LIND

TIND

UND

r50

r50
150

100

100

100

150

100

100

r00

t00

2

.^*""^**^.'otü4.c 
, ,-n%lo["..-X.-, '\bq/4

\

100

50

50

30

50

50

50

50

50

50

50

50

50

50

50

50

294
295

296
297

298
299

300

301

303

50

5000

5

20

20

20

20

20

20

20

20

20

305

:oo

toi

100

50

308
50

30

ú

50



309

310
3t I
312
3r3
314
3r5
316

317

318
319
320

321

322

)z)
324
32s

izo
327

328

329

330

331

SELADOR P/MADEIRA
3,6 LITROS
SERRA PARA ARCO DE

INCOLOR

t2lPoL
SERROTE
srpÀo DUPLo
SIFAO TRIPLO
srpÃo uNTvERSAL
SOLVENTE 9OOML

iÁsua oe àsôrú
TABUA DE 3OCM
tRLnaoglRn to'
TE ESGOTO DE IOOMM PVC
TE ESGOTO DE 5OMM PVC
TE ESGOTO DE 75MM PVC
TE REDUÇAO DE ESGOTO 100X50
MM
TE SOLDAVEL 2OMM PVC
rÉ soloÁvEL 25MM PVC
rp soloÁvEl 32MM PVC
re sóloÁvEL 4oMM PVC
rE Sor-oÁvEL 6oMM PVC
TELHAS BRASILIT I,IOXI,82
TELHAS BRASILIT 2,44X50
TELHAS ceúurca
TELHAS TRANSPARENTE 02
ONDAS

332 TESOURA DE JARDIM
333 TESOURA PODA
334 TIJOLOS 8 FUROS
3Js rrNTA RcRÍr-rca l8 LtrRos
336 TINTA acRílrca 3,6 LrrRos
337 TINTA ESMALTES SINT. I8 LITROS
338 TINTA ESMALTES. SINT. 3.6

LITROS
TINTA ESMALTES. SINT. 9OOML

TINTA r-avÁvel INT. lB LITRos
TINTA lavÁvpl INT.3.6 LrrRos
TINTA PISO
SEGURANÇA 18 LT

AMARELO

343 TINTA PISO VERMELHO
SEGURANÇA 18 LT

344 ToRNEIRA BICA ALTA pnnr-cÀo
EM INOX

345 ToRNEIRA BtcA ALTA plaelcÀo
plÁsrrca

346 TORNEIRA DE 2OMM P/JARDIM
347 TORNEIRA LONGA INOX I/2
348 TORNEIRA LONCA PVC I/2
349 ToRNETRA p/JARDTM pt_Ásr uz

C/ADAPTADOR 3/4
350 TORNEIRA PARA BEBEDOURO

rNox DE pnessÃo
35I TORNEIRA PARA LAVATORIO

INOX l/2
TORNEIRA PARA LAVATORIO
PLAST I/2
TORNEIRA PARA PIA EM METAL
ToRNETRA pr-Áslca pARa
FILTRO
TRENA 5 METROS
TRENA 50 METROS

LIND

LIND
LIND
UND
UND
LND
LIND
MT
MT

TIND
UND
UND
LIND
LND

UND
L,IND

LIND
TIND
LIND

LIND
LIND

MILHEIRO
t,t',lD

UND
UND

MIt,HEIRO
LIND
UND
t,ND
UND

TJND

LIND
LIND
UND

UND

UND

UND

UND
UND
UND
UND

UND

UND

UND

UND
UND

UND
UND

Ti:{i:..*
50

50

30

100

100

r00

50

200
250

20

50

20

50

50

r00
100

t00
t00
r00
800

500
r 0000

50

l0
20

30000

100

100

r00
100

100

r00
100

50

50

50

50

t00
100

t00
100

100

t00

r00

tt"l,t,
X.1 

'14Potw,4

339

340

341

342

25

25

t0
t0

352

353

354

355

3s6



50

50

50

5U

50

40
80

100

50

100

80

500

300

s00
s00
500

500

200

50

50

357
358

359
360
361

362

363
364
365
366
367

368

369
370
371
372
J t)
374

375

376

LINIÃO ROSCAVEL 2OMM

LINIÃO ROSCAVEL 25MM
LTNIÃO ROSCAVEL 32MM
LTNIÀO ROSCAVEL 4OMM

LJNIÃO ROSCAVEL 6OMM
VÁLVULA PARA LAVATOzuO
vASo sAN rrÁRto acoplaoo
vEDA ANEL paRa saNtrÁRIo
VEDALIT I8L
VEDALIT IL
VEDALIT 5L
vpRcalHÃo DE FERRo v4 tzMT
veRcelgÃo DE FERRo 3/8 t2 MT
vpRcer-sÃo DE FERRo 4.2
veRcal-uÀo DE FERRo 5.0
veRcelgÃo DE FERRo 5.2

vencaluÀo DE FERRo 5/16 l2MT
veRcar-uÃo DE FERRo 5/8 12 MT
VERNIZ INCOLOR 3.6 LT
VERNIZ MOGNO 3.6 LT

VALORTOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO - Item 5.0:

PAGAMENTO - Item 18.0:

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0:

We%hnüpo

I.ND
L,IND

I.,IND

LIND
LIND
LIND
T-rND

LIND
LIND
UND
UND
LIND
LTND

LIND
LIND
L,hlD
L]ND
LTND

UND
LIND

dede

Responsável

CNPJ
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL N" OOO28/20I8

MODELOS DE DECLARAÇÕES

REF.: PREGÃO PNESENCIAL N' OOO28/2OI 8

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art.
8.666/93.

Imitfiuu rúuiteruü cA foRÀ/[

?orit^sJqJ_

7o, Inciso XXXIII, da CF - AÍt.27,lnciso V, da Lei

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7o inciso XXXIII da
Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu quadro de pessoal,

funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menores de dezesseis anos,

em qualquer trabalho; podendo existir menores de quatorze anos na condição de aprendiz na forma da legislação
vigente.

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na licitação.

Conforme exigência contida na Lei 8.666193, AÍt.32, §2o, o proponente acima qualificado, declara não haver, até a
presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitaçãoiparticipação na presente licitação, não se

encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências
posteriores. Ressalta, aindq não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela presente aÍirmação.

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento
convocatório.

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do respectivo instrumento
convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

Local e Data.

NOME/ASS INATU RA/CA RCO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÔES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADo Do LICITANTE, QUANDo FoR o CASo.



€
'{i;F:li-'i 

'_

GIÀÂDONA
fv!:"2"e'

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Pi€rSTUiA MuÍ{rcltAt Dt CMPOú/P8

,oar^, [ú ,

ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL N'OOO28/20I8

MODELOS DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL NO OOO28/2018
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 4o, lnciso VII, da Lei 10.520/02.

O proponente acima qualificado, declarq em conformidade com o disposto no Art. 4o, Inciso VII, da Lei 10.520102,
que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos no respectivo instrumento
convocatório que rege o certaÍne acima indicado.

Local e Data.

NOME/ASS INATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
A DECLARAÇÃo nsvrnÁ sER ELABORADA EM pApEL TTMBRaDo Do LrcrrANTE, euANDo FoR o cASo



ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL N" OOO28/20I8

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N": ..../2018

Aos .. dias do mês de .. de ..., na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Caaporã,
Estado da Paraíba, localizada na Rua Salomão Veloso - Centro - Caaporã - PB, nos termos da Lei Federal de no
10.520, de l7 de julho de 2002,Lei Federal no 10520, de l7 de Julho de 2002,Decreto Federal n" 7.892, de 23 de
Janeiro de 2013, e subsidiariamente pela Lei Federal no. 8.666, de 2l de junho de 1993 e suas alterações
posteriores, bem como as demais noÍrnas legais aplicáveis, e. ainda, conforrne a classificação da proposta
apresentada no Pregão Presencial n" 00028/2018 que objetiva o registro de preços para: FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTo DE MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO, P.ERRIMENTAS, CUPTNICIDAS, FORMICIDA, HERBICIDAS, PARALELEPIPEDOS E
MEIO FIO GRANITICO DESTINADO A DIVERSAS SECRETARIAS DESTA PREFEITURA. ; Tesolve
registrar o preço nos seguintes termos:

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAAPORÃ - CNPJ n" 08.865.644t0001-54.
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P.UNIT. P.TOTÀL

TOTAL

VENCEDOR:
CNPJ:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCÂ UNID. QUANT.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VÀLIDADE DOS PREÇOS:
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de publicação de seu

extrato na imprensa oficial.

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Caaporã firmar contratações oriundas do

Sistema de Regiitro de pieços ou nos quantitativos estimados, facultando-se a realizaçáo de licitação específica

para aquisição-pretendida assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que

caiba direito a recurso ou indenização.

CLÁUSULA SEGUNDA. DA UTILIZAçAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

A cada efetivação da Àntratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através do

respectivo Contrato, serão obslrvadas ai cláus-ulas e condições constantes do Edital de licitação que a precedeu,

modalidade pregão presencial n" 0002g/201g, paÍe integrante.do presente instrumento de compromisso' A presente

Ata de Registrúe Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada:

pera prefeitura Municipal de caaporã, que também é o órgão gerenciador responsáver pela administração e controle

desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa'

por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do pregão presencial no 00028/2018'

que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consultá e a anuência do órgão gerenciador'

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:



Integram esta At4 o Edital do Pregão Presencial n" 00028/2018 e seus anexos, e â seguinte proposta vencedora do

referido certame:

It"-trl,
Valor: R$

Item(s):
Valor: R$

Pittlttur Murcm D[ cr roú/PB

,o..ros \2G I

CLÁUSULA QUARTA. DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Caaporà.

CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO
PREFEITO
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ANExo v - pnrcÃo pRESENCIAL N'00028/2018

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N': ..../201&CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIpAL DE cAApoRÃ E........., PARA FoRNECIMENTo coNFoRME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Caaporã - Rua Salomão

Veloso, 30 - Centro - Caaporã - PB, CNPJ n" 08.865.64410001-54, neste ato representada pelo Prefeito Cristiano
Ferreira Monteiro, Brasileirq Casado, Empresário, residente e domiciliado na Avenida Tancredo Neves, 55 - Casa -

Centro - Caaporã - PB, CPF no 908.521.504-82, Carteira de Identidade no 1648359 SSPPB, doravante

simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ..., CNPJ ro ......'.., neste ato

representado por .... residente e domiciliado na ...., ..., CPF flo ........., Carteira de

Identidade no ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente

contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n'00028/2018, processada nos termos da Lei
Federal n' 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Federal no. 10520, de 17 de Julho de 2002, Decreto Federal no.

7.892, de 23 de Janeiro de 2013,e subsidiariamente pela Lei Federal no 8.666, de 2l de junho de 1993 e suas

alterações posteriores, bem como a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por objeto: FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, FERRAMENTAS,
CUPINICIDAS, FORMICIDA, HERBICIDAS, PARALELEPIPEDOS E MEIO FIO GRANITICO DESTINADO
A DIVERSAS SECRETARIAS DESTA PREFEITURA..

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento, proposta apresentad4
Pregão Presencial n'00028/2018 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes
integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS ... (...).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, §§ 5o e 6o, da
Lei 8.666193.
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes
pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666193, mediante comprovação
documental e requerimento expresso do Contratado.
No caso de recoúecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente registrado o gerenciador
do sistema, se julgar conveniente, podera optar pelo cancelamento do preço, liberando o fornecedor do
compromisso assumido sem aplicação de penalidades, ou determinar a negociação.

Quando o preço registrado tornar-se inferior ao praticado no mercado, e o respectivo fornecedor não puder honrar o
compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento ao gerenciador do sistemq devidamente

.r./-l:::. .
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O2.OIO GABINETE DO PREFEITO
2OO2 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
O2.O2O PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO
2027 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROJUR
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO

instruído com elementos comprobatórios da elevação do preço inicialmente pactuado, pedir o realinhamento ou o
cancelamento de seu registro.
Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao praticado no mercado, o gerenciador do sistema notificará o

respectivo fomecedor, visando à negociação para redução do preço registrado e sua adequação ao de mercado,
mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. Dando-se por infrutífera a negociação, será
desonerado o fornecedor em relação ao coÍTespondente item e cancelado o seu registro, sem prejuízo das
penalidades cabíveis.
O realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas
oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das condições de mercado,
envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.
Definido o valor miíximo a ser pago pelo ORC, o novo preço para o respectivo item deverá ser consignado através
de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estará o fornecedor vinculado.
Na ocorrência de cancelamento do registro de preços para determinado item, poderá o ORC proceder à nova
licitação para efetivar a correspondente contratação, sem que caiba direito a recurso ou indenização

CLÁUSULA QUINTA - DA DoTAçÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

PRETEÍII'RA MUIIIOPAI DT CMPORÂ/PB

ForHAs_ \Jl /.

O2.O4O SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
2922 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
O2.O5I FUNDO MLTNICIPAL DE SAÚDE. FMS
2073 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENCÃO BÁSICA DE SAUDE - PAB
3390.30 99 2II MATEzuAL DE CONSUMO
3390.30 99 212 MATERIAL DE CONSUMO
2095 MANUTENÇÃO DAS ATVIDADES DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLOGICA E AMBIENTAL
3390.30 99 212 MATERIAL DE CONSUMO
2097 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITARIA
3390.30 99 2II MATEzuAL DE CONSUMO
3390.30 99 212 MATEzuAL DE CONSUMO
217I MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ESTRATEGIA SAUDE DA FAMÍLIA
3390.30 99 2II MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99 212 MATERIAL DE CONSUMO
árià rraeNúrBr.rçÀo DAS ATTvTDADES Do NUCLEo DE APoIo Ao sAUDE DA FAMÍLIA-NASF

3390.30 99 212 MATERIAL DE CONSUMO
293I MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SAMU
3390.30 99 2II MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99 213 MATERIAL DE CONSUMO
3046 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PRONTO ATENDIMENTO DE CAAPORA - PA

3390.30 99 212 MATERIAL DE CONSUMO

ãó+i 1,rÁNúreNçao DAS ATTvTDADES Do cENrRo DE ArENÇÃo PSICossocIAL - CAPS I

3390.30 99 212 MATERIAL DE CONSUMO

2084 MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS ESPECIAS DE SAUDE

3390.30 992I}MATERIAL DE CONSUMO

;i;; üANúÉNÇÃõ';aõ Ãirv. oe úpon E ALrA coMpLExrDADE Hosp. E AMBULToRTAL MAC

3390.30 gg 212 MATERIAL DE CONSUMO

áó+i l,ieNúreNôao DAS ATIvIDADES DA SECRETARIA DE sAUDE

3390.30 gg 2II MATERIAL DE CONSUMO

2955 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FLTNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS

3390.30 99 2II MATERIAL DE CONSUMO

02.060 SECRETARIAb; úpro AMBIENTE, DESENVOLYIy .YRBANO 
E ECONoMICo

2l6l MANUTpNçÃo oas ATIvlDAoes ón ssc. Do MEI9 AMBIENTE' DES' URBANS E

ECONÔMICO



3390.30 99 OOI MATEzuAL DE CONSUMO
3030 MANUTENÇÃO DO PROJETO CAAPORÃ DIGITAL - TNTERNET SOCTAL
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
o2.o7o SECRETARTA DE EDUCAÇÃO
2I76 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
3390.30 99 I I I MATERIAL DE CONSUMO
29IO MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS CRECHES MUNICIPAIS
3390.30 99 1I I MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99 I I3 MATERIAL DE CONSUMO
2930 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - MDE
3390.30 99 I I I MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99 125 MATERIAL DE CONSUMO
2943 ExECUÇÃo DE AÇÕES Do eRoGRAMA sALÁRro EDUCAÇÃo - qse

PRtFtrruRA Muxloplt DE cllroiÀ/p8

ForHAs \2q ,
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3390.30 99120 MATERIAL DE CONSUMO
3OOO MANUTCNçÃO DE SISTEMAS DE TI PARA A GESTÃO PEDAGOGICA ESCOLAR
3390.30 99 I I I MATERIAL DE CONSUMO
3003 MANUTTNçÃo DE sALAS eARA LABoRAToRIos DE rNpoRuÁrrca
3390.30 99 I1 I MATERIAL DE CONSUMO
300s MANUTeNçÃo DAS ATTvIDADES Do ENSTNo FUNDAMENTAL - FUNDEB 40
3390.30 99 I I3 MATERIAL DE CONSUMO
3006 EXECUçÃo oes eçÕEs DE ourRos nRoGRAMAS Do FNDE
3390.30 99124 MATERIAL DE CONSUMO
3OO8 MANUTTNçÃo DE ATIVIDADES ESCoLARES EM TEMPo INTEGRAL
3390.30 99 I I I MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99 113 MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99 I2O MATERIAL DE CONSUMO
3OO9 MANUTENçÃO DO CENTRO DE APOIO A EDUCANDOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS
3390.30 99III MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99 II3 MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99120 MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99124 MATERIAL DE CONSUMO
30I6 MANUTCNçÃO DE CURSO PRE-LTNIVERSITÁRIO PARA ESTUDANTES Do uuT.ITcÍpIo
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
02.080 SECRETARIA DE DESENVoLVIMENTo HUMANo p rNrcr_usÃo soctAI-
2OI3 MANUTCNçÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E INC. SOCIAL
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99 3II MATERIAL DE CONSUMO
2046 MANUTENCAo Dos coNSELHos MLrNrctpArs vTNCULADoS A Ánpa socrAl
3390.30 99 OO1 MATERIAL DE CONSUMO
02.08r FUNDo MUNrcrpAL oe RssrsrÊNcrA socrAl - FMAS
zgrs cesrÃo Do BoLSa reuÍlle E cADASTRo úmtco - rGD-BoLSA
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99 3II MATEzuAL DE CONSUMO
2953 MANUTaNçÃo Do sERVIÇo DE coNVIvÊr{cA E FoRTALECTMENTo op vÍNcur.os-scFv
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99 3II MATERIAL DE CONSUMO
zqs+ cpsrÃo E FoRTALECIMENTo Do suAS - rGD-suAS
3390.30 99 OO1 MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99 3II MATERIAL DE CONSUMO
3019 MANUTTNçÃo Dos sERVrÇos DA rnoreçÃo socrAl sÁsrce - cRAS
3390.30 99 OOl MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99 3II MATERIAL DE CONSUMO
3020 MANUTeNçÃo Dos sERVrÇos DA enoreçÃo socrAl ESeECTAL- cREAS
3390.30 99 OOI MATEzuAL DE CONSUMO
3390.30 99 3I I MATERIAL DE CONSUMO
3021 MANUTeNçÃo DAS ATTvTDADES DE ourRos eRoGRAMAS socrArs
3390.30 99 3II MATEzuAL DE CONSUMO
O2.O9O SECRETARIA DE TNFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
2014 MANUTCNçÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

11



3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
2066 IMPLANTAÇÃO DE MELHOzuAS NA REDE DE ILUMINACAO PUBLICA
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
2I70 REFORMAR EQUIPAR E MANTER PREDIOS PUBLICOS MUNICIPAIS
3390.30 99 OO1 MATERIAL DE CONSUMO
2948 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
3035 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DE SEGURANÇA COMUNITÁRIA
3390.30 99 OOI MATEzuAL DE CONSUMO
O2.IOO SECRETARIA DE JUVENTUDE, CULTURA, TURISMO E EVENTOS
2OO9 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DA JUVENTUDE, CULTURA, TURISMO E
EVENTOS
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
O2.I IO SECRETARIA DE AGzuCULTURA, PECUÁrue E PESCA
2920 MANUTENçÃo DAS ATTvTDADES DA sEC. DE AGRTcULTURA, pecuÁRte E eESCA
3390.30 99 OO1 MATERIAL DE CONSUMO
1954 IMpLANTeçÃo E REFoRMA DE srsrEMAS DE ABASTECTMENTo op Ácue
3390.30 99 OOl MATERIAL DE CONSUMO
O2.I2O SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER

Pür$TUtA Mutl*,o r, ç1PgnÂ/P!

1e78 REQUALTFTCAÇÃO OO pSrÁUO MLTNTCTPAL O LUNDCRÂO \i§ ,

I979 REFORMA DA QUADRA DE ESPORTES DE CUPISSURA
3390.30 99 OOl MATERIAL DE CONSUMO
3OI8 MANUTeNçÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ESPoRTES E LAZER
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
o2.t4o SECRETARTA DE ARTTcULAçÃo msrrrucroNAl E polÍrrcR
2156 MANUTENçÃO DAS ATTVTDADES DA SEC. DE ARTTCUmçÃO INST. E pOlÍICe
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
ESSAS ooreçÃo pooenÃo SoFRER nlrEnaçÕes.

ct Áusur,,l sExrA - Do PAGAMENTo:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte maneira: Para
ocorrer no przvo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SETIMA - DoS PRAZOS:
O prazo miíximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, e que admite prorrogação
nos cÍrsos previstos pela Lei 8.666193, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

Entrega: 5 (cinco) dias
O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro de 2018, considerado
da data de sua assinatura.

CLÁUSULA oITAvA - DAS OBRIGAÇÕES Do CoNTRATANTE:
a - Efetuar o pagaÍnento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do
presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos, exercendo a
mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÔES Do CoNTRATADo:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil, tributaria e trabalhista,
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fomecedores ou
terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente
integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;



e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte. o objeto deste instrumento, sem o coúecimento e a
devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.

cLÁusuLA oÉcrrul - DA ALTERAÇÃo E RESCISÃo Do coNTRATo;
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos
previstos no Art. 65, vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados, e será .1g|tftUdfmlmndhttt,i
conforme o disposto nos Artigos 77 , 78 e 79 da Lei 8.666193.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADf,S: FOI'I{AS-!L-
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida
a prévia defesa, à seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666193: a - advertência; b - multa de
mora de 0,5%o (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no
início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de llVo (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na
Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Caaporã.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e
por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

Caaporã - PB, ... de ............... de 2018.

PELO CONTRATANTE

CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO
Prefeito
908.521.504-82

PELO CONTRATADO


